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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.916, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Vera Cruz do Oeste, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00771/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.027624/2012-82, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, inscrita no CNPJ nº 
02.480.833/0001-22, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de maio de 2012, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vera Cruz do Oeste, estado do Paraná, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9945/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1916, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1916/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de Maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do
Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793483 e o código CRC BC1D4D38.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 1793483
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36239/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.027624/2012-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688110 e o código CRC B77C17B9.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 4688110
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.027624/2012-82 	 (Processo de Outorga n° 53740.027624/12) 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE - ACEVE, na 
localidade de VERA CRUZ DO OESTE / PR, tem validade até 03/05/2012, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à 
Renovação de Outorga. 

Brasília, 20 de junho de 2012. 

íj 

BRUNA 	I GONÇALVES DE MEDEIROS 
Age te Administrativo 

BPGM/CGRC 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO BERNARDO SILVA, MINISTRO DE ESTADO 

DAS COMUNICAÇÕES — BRASÍLIA — DF 

DOM UÊ,lICA Q3E% 

ERA %FLUI. - DF 

53000 027624/2012-82 

iFD°.ss .Ft..  X.P.ir-GGVUGNI 

06j0 53.120 12-1 

Excelentíssimo Senhor PAULO BERNARDO SILVA, Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural e Educacional de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, inscrita no CNPJ sob o 

no 702.480.833/0001-22, com sede na Av. Antonio Vilas Boas, 529, na cidade de Vera Cruz do 

Oeste, Estado do Paraná, CEP 85845-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Lei n° 534/2001 datada de 18 de janeiro de 2001 publicado 

no Diário Oficial do Município datado de 20 de janeiro de 2001, vem respeitosamente à 

presença de Vossa. Excelência requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria 

MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Vera Cruz do Oeste, 03 de maio de 2012 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 	 i= Cc 

f 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda — CNPJ válido e atual 

5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 

item 8.2 e 8.3; 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas; 

7 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 

entidade, atestando que a emissora: 

7.1) Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

7.2) Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para 

a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 

n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 

do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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RADIO 
ATIVA 

'lera Cruz 
D'Oeste • PR 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM ounte-ik 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 	
o 

 

Dik  
,k,„ 	c 
—w gO .  

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 

documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem corno 

de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

11 - Laudo de ensaio do transmissor, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

— ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

IZv_ 
;,f‘2  

SAN 

Presidente da ACEVE 

Avenida Antonio Vilas Boas, 300 

Telefone para contato: 45 3267 1559 

ativafmonline@hotmail.com   

Fone: (45) 3267-1559 Av. Antônio Vilas Boas. 300 Vera Cruz do Oeste Paraná 
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padierfiaçào nas a.ç(les (IA defesa civil, a prestação de 	rviço de: utilidade  
pública e de assisktricia social, 

j 	:Wk 	 Él11 	1" ..t ,  • 1 1' ." 	P 	- 1. 	1 	m i  ! 	!I 
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dr" 

Prefeitura  Mvirdr.iryal de kkifra 	(_-.)C3S "1-3. 

-We41  
111- efilaribuir para i> deSkAIVIAV1IIie11115 íltl CXCIÇ14,5i(5 i apiOnkOralliCriik'l 

prOlí;Si011111 	 como n Inaçca de talentos, cum efel:vo 
apoio e ineÁ.11(1.(1 11i1 nnblieida.:Ie 	iwris valores, 1911 áreas dr niiimien, do 
canki, oLI1 Kiickne e 	15S 411111-klt-+ 111:141::* de raizes collniais:, 

[V- dar pRicineii) u pti51111111U:i 1.[I1C id ininm, prioritariamente, fietali.ible:-; 
edneativas, 	C111(111;11'; e MIÁ-111nm iv;:is, eni beneficio d i cnrnanidade, 

In me ipalnleiit4'• 	 111111r1f1111,11:10, Cd111111.1indri 

respeitei aes valores éliços, 1 .10Iii11.11M4 e srw:nut,. 

V- o eMuluto e o nume de fiintasin conierãe obrigaloriatimoic it expressão 
niádio commun.)] 	ume 1:1 inbirii deve ser oisuip,alorirmiertie difundida Isa 
17rograir1a011: i.lël ciii i .4'71.151,1 

VI - exelirem.se 	d( 	 ;kS 	versálades, 
faculdades e filikrlações, Ltii ninno siiperior„ pnInikits 	 por 
estarem_ 	à fiWaiizaçiii.5 r9 eçailrole <los Minislérins da 12.cluençào e das 
Coniamcoçõe-;, liil rine concerne.  ii raditi(lifmi.ão sonora. em 	fretinência 
modulada , consiame legislaçáo federal espe(nfiea ia existemile., que cuida 
espeeilicantenio das rádios edrieativos, 

considera-se ik bni \a pi: 1í 	a emissora 1111(5 1311W/C alô 100 \valki I .R13  - 
re5peiladri ir minium de 25 1,vaits, face á dimensão especifica (115 riluniciplu 
de Vem Cru do Oeste - 	Ctliiá .11i11111 	411VitlIa dei 	 iiradiame 
II I? 	superiOr a 30 melros, devendo, 	 iigeir-adnde 
i. dRio. 	 comi) 	 kiulian dado fixa de Watts-  e a 
Lli'411i11a 	qudónielrOS 	 formii ;e;  ui r.,1,1 

	

- pOr 1:Mierklira reStr ita entende-se 	ticees;;.ui 	paia ntingir toda 
extersão ierriiiirial do município. 

- Wird definição ilii tuntorrio, cru voante da +titia idade de dl iN rlii 

emissora., cie modo a evitai nue) Iciêncári tl 	inelhOr 

quaniiiativo 	especlifi elelioniapneticti, bem como a mele 411' (pmlidade do 
1.8A0 Clututo direl;,atinaincilii da 	ariXeria, 	obritiatnriainetitc 

considerado I r relevo fisieo do nitioldpio,. kiniando-se Como base a cada 
1011cigrá1 ieu 31111114igicaj e a diejtaliii.wilo do terrena, para deierimiliwao tias 
cor 'MS LiC 

• ç : 	! -'11;" 1! .",1 
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.fr egis 

wokobr,„. 
Preiuttira MunicipiI1 cie tara Cruz do Oeste  nn 

.P" •  100'  

-4e4: para :1 tleterminaçào espeeillea da eobentura de emir' emissora, levar-sc.-á 
1111 COniáÉ ir 1.:(14/N do terreno no locai de iiilablçâo do sistema irradiante, COM 
deSniVel siipedor 30 metro i relação a um ponto do terreno do Círculo 

tiat..i'uto a partir da quilometragem do raio lixa to e permitido para a estação, 
com co levantamento das cotas alainsa;trioaas 	I terreno,considerando-se 

vadiais angularmeate etp idi5tanies, aa perslir til) local da antena, paia 
que fique demotistradu ai adequatto prestação da serviço irrrí árcii lã ser 
atendida, sein acréscimo dos valores d intensidade dc campo Sob-c: as arcas 

.serviço de emissoras de rudiodirusEio 	 vizinhas e ocupando os 
canais mais próxi mos, ek.'itando-se 1:011) 1550, [Is indeisá(las interférêncins. 

( Kl 	radio% comunitárias terào { Feito a um lInk:0 e especifico efirail 
fit, tiNnaL de radiodifiisão modulada (FM), tine Vrtriará de 88, I a 

108 Nihr, dessas ne,iisiro3eN Firam reSerVallaS 20% para uso da 1 .1111.:.W Pederld. 

XII - poderãi) :.;,er utilizados, provlsothiiiierite, pelas 
pikrai  se riecessirio, Hurra:Mar a disponibilidade de novo canais: 
vazios não [Adi/Idos pot quaisquei outros Nerviças de 
ra(liodifili-alo„ niedir.inte estudo teeliieo especi íleo para CSSC 

X1 1 I - os dados acima serão disponibilizados pelo ratinieipio, 11 iiwi hrevc 
pkvssivel, de acutilo coin suas disponibilidades_ Até que isso aeoilic.,:a, as 

4,-!ommiitárias ja existentes, continuarão operando normalmente 11.1E 

relftidt tiStlId i  e as novas, flue pretenderem obter ;11AR-irl./ação para a execução 
do Rei vis:4 5 uprescritatito plojeto por profissional habilitado, laiin allobi00 d.e 

léCnica, com O diagrama acima ineticionmlo,, ou cliapiania 
de irradiação horizontal da amena transmissora, com a indicação do noite 
'verdadeiro, e diagrama de irradiação vertical, e especilloini3es técnicas do 
sistema irradiante proposro. sendo que no caso dc antenas de polari:tação 
duvidar ou elíptica, devem ser apresentadas as curvas (ES.iinhIS das 
componentes horizontal e knertical dos diagramas, 	interessada deverà 
comptovar ainda, que a tnslalaçtlo proposta ui fere .0s gabaritos de proteção 
aos aefOldromos 

1'1! 	e?, 	li 1 	p.:b1-1A 	131 	1 I- 1-. 	fluiu 	vota 	siri 
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o* Co,   
4.• 	

•: 
* F15.4)/ 	a 

fm)fice: 	,5? 

Preídiura Municipal cie \viera  C1112 do Oeste  04. fr.  

Tv somente será permitido o mudança do local da :;interia 11(1 sistema 
irradiante depois de 1)1)iiilit ri autorização do Funcionamento pelo puder 
LseeillIVO t'ill1111Cip111, 111Ct1iWite n apresentação pela inteTessada, de diagrama 
na forma acima, comprovando 21 ausénein de interferéncia ou de quillquer 
espécie dc dono para aS demais rAttios cfmninitOrias em funcionamento{  ou 

outro 1 il dc operudora de ikuliodifusfia sonora, ou de imagens e som, iili 
obviamonie, cic prej1.00 para o scni kei de telecomuniençilo dos aeroportos 

Ari 	- A outorpa . de autorização para exploraçile d serviço de radiodifusão 
comunitária semi concedida pelo Poder l':xeciitivo local, mediante, concessão, 
;-'1 umidade, vencedora cm processo kle 	pi'ibliea, referente a cada canal 

precedido de elida1 putilieado na imprensa local,. pôr no 
intitillio três veies, n lÉílneíiti com antecedUcia mínima de 30 dias dli datZI 

Fixada mui 	 ilígeressados e dc outros 30 dias para apresentaçilo 
dos propostos pelos qualificados, assegurado o direito de rectirsw No 
laileesso de lieitaçâo„ será seguido rio tine couber, a Lei l'edcrol 11,"  
de 21.06.93, sendo vedada a dispensa ou inexigibilidade dc licitaçào, e 
proibidas ainda, as modalidades de cada-convite, tomado it.. preços, 
concursos ou MINN, 

coneoi-rênein, o critério pieponderante para se apwar a 
entidade 	Nevá o da maior divulgação de informação 'I população del 

tiCiíkria da cidade., aferida pela local étação da aulena Iransmissora, ri çi 
mera reNtidora. 

ll - oiti 11.11VLIRLI Cariai:4 disponíveis 	 iiiielessakEns, 	4 	Pai ler 

EXCClik k) nicas obrigado a. ■11111 ir Is ',roce!~ de cofiem iêuei a, lio praz[) tthfx tt1111  

(112-30. ittinta) dias, a imitir da data do requerimento formulado nesse sentido 

‘;:tp,  e nas unia entidade sk:, habilitar para a pi atar 	4145 54=r1iiÇO, i 

esialido legalor a doiminentaçÁo apresentada, o Poder Concedi...Me 
obrigatoriamente OUtorgani a autorização; 

-- O praz.o de conees,.4âo scrii de In i dez) anus, icumdivel por igual 
1:ieriodo, desde que comprida a legislaçãO pestinEifte. 

reu,i i P3, 	nr:ni 	11:kl 	 J:i 	 1 'a 
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"refeill.) -9 	 (k? 	I P 	rt..1z do  (-)ÉSte  
ne-I PAK'SHÀ 

 

 

Art. 	- 

( 

V - ais 	L:isjukinítaN ias que tipi 4.lata da puhlicaçao des-ta Lei, estejnin 
operando 	lio 	 rica 	a!-.segiarado 	automaticamente, 
independenteMente cie liçitaçao,. o ditc:ito á obtençâo da respectiva concessão, 
TespeitandçJ-se o seu respectivo número indicativo da Caixa eni que já opera 
em quantidade de Mhz, desde que o requennin no prazo de 60 dias, contados 
da publicação ik ref,:tilarriento, o qiial pedido não po(let'ó ser IlePdt) )1x)r 
[1)0(tV0 administrativo algum, exceto por -ViOlf10(1 ã ConstiOiiçiii Federai e 
ás leis vigentes, inediante . rundanientação por escrito. Nesse caso facultar-5e-
llies-á a regularização das ralhas deleeladus no pray:o de 6t1 dias. 

VI - 	enlidade,s interessadas a opilar o sistema de radiodinisão 
comunitária deverão apresentar, no prazo fixado pura habilitaçrr>4  os 
se iiiiites doetinient(w 

a)- estatuto :social, evidenciando seu objelo1  devidamente ievistrado filo 
cartório conwelente, ixlinprobalário da personalidade jiiridieu; 

1-0- ala atualizada do eleivfio da diretoria, com cspecificaçâo da doiação do 
mantida, tambUI regi iedda;  

e'jf. prova de que seus diretores são NaSilciros natos ou iiiatiii'3ilrrados há mais 
de 10 (dei,) mios; 

É vedada a forniaçao de rede ou eadeiti, idas rádiGs comunitárias com 
ordras entidades dia talecOrtunikaçãO ou radiodiftuão, com exceção das 
determinadas peia legislação l ileri 1, 	e ainda, Fackiltanvamento, 	a 
operaelonalizada somente entre elas, desde. que respeitada a cohn-iNliA 
12't i filiai do perímetro ierfitorial 	município 

5"-  - As rádios comunitãrías poderão obter dos estabelecimentos privados, 
situados. no numicipio ribrindek-se exceção para a divulgação de eventos 
csporadiccis e comprovadamente verdadeiros a acontecerem em olJtra 
localidades, ainda que fora do Estado - patrocínio J.-man-ceio:), viu ronilli de 
apoio (.-ailtural, para cobrir suas despesas com prtigranins a sereia 
nansinitidos. Os b=rite'; políticos t União Federal, Estados e Munic...:ipios) e sua 
respect ¡NUS, Autarquias c Fundaçiles Públicas, respeitadas suas espeeilleas 
legislações, inclusive, obrigatoriamente.. o processo de licitação pelo menor 

— Piei 	̂Tel.:Leite 	 ...Oiti r 1 .1é 	 inr, 	cif H, 	• 	["rei 	t 
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Prefeitin-ci 

Os ,- 

unicipal de Vera Cruz do Oeste  44'.:t: 3 Vdn,,---- 
WS' tgi r. :Z) no PNI1ANA 	 is) „ Ao 

preço, poderão tainhètii proporçirmar Cl apoio Clbli III 1 	çoilkaparinia à 
veieulação• de publicidade de interesse publica. 

Art, 	- É, vedada a cessão ou arrendamento da einissora comunitária, (ui de lioràrios 
de soa programaçáo, A aiieliaçào si ter-  i efeao Ni'flitie ti Poder Concedenle, 
se a entidade adquir-ente preencher lodos os requisitos previstos nesta Lcii 
mediante FC-AIXICF■ IFICIliel CO111 dorliineritItção commoball'itin respectiva. 

Consibuern inlkações pas3iveis da aplicação das penas zibarxo especificadas, 
observado o devido processo legal: 

- oj)cnlr 512111 concessão de poder municipal; 

- usar equipamento fora das especilicaçães tácine as, ou não akitorizados ou 
homologados pelos orp,aos federais competentes (Anatel ou Mansa: mo das 
Corfilimeniies) 

IR - transferir, sem anui,_':ne a do poder eeneedenie, os direitos decorrentes da 
eonce.ssao oh ;pr.:Liguei-  procedimentos de eXCeNi10 dia +er iço de 

1V - promover, dolosamente, interferèneia no sistema de irradiação de outra 
unnuniWia, ou qualquel &Mio _sci vtç 	f== rddiladit'USiii.1 ou de 

telecomunicação sonora,. ou de imauens e som: 

V - permanecer fora de operação por mais de 30 dias, sun motivo 
justificado; 

VI • infringir qualquer dispositivo desta Lei 011 da coirespoodente 
regulamentação 

AU, 8'` 	SãO as segaiiues as penalidades por eventual Infração coluctida, 
nocáveis gradualmente de acordo com a gravidade do fisto, após g;iraiitida :i 
prèvia c ampla defesa: 

I - adverltrienk por escrito' 

11- 1tspensilo 	alVfirá 	(iene jOgrffi Me 1)10 

.1g 	 I ' 	= , 	 1:1 1 	•ssti.4 s • nein 	• 	r; lu" 	w 	• 	1$:1 
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Oh Co  

Prefeitura Municipal de  Vera  Cruz do Oeste  4bfit; 
lufe 
à 3, 

f; A CIO 30 	m.,4%1 	 o  
103  

Ari 	- -4°X outorga 	da 	autorização 	paru 	ex e-4:110 	 1-  n 	do 	_i;12 Iço 	012 

c:1'1I111-1i11fx tI I rleA SkliCiat ;Ui pnwimento de tOX'a, de valo:-  
destinada ao custeio do eI ai.as.lainviiiu, cujo vidor i condiçOes setâo 
esialieleeidos pelo INxier Conc:.dente- 

Ali 10 - O Poder Executivo baixara os 	atos compleinemures ui:c:essE'll-ios 
regulamentação da presente L ei n firam de 90 (noventa) dias, contados de 

sua piiblieação 

Art. 11 - I stti Lei entra em vigor na {Inta de sim publicaçáo, revogadas as 
disposições eiu uontrario 

GAB1NE r E DO PREFEITO, em 18 kli;.iatiejr0 de 2,00 1 _ 

	

472)2 	4.2A 
Nrarcos S escadór 

PREFEITO M UN ICI PAL 
PU 	iD O  

$1 1 

ri ,I 
• 

rw, 	f" r; — .11n Du t.il Ir:, 1,rd 	1- 	! 	 istia4 	cio!! 
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Prefeitura  Municipal de Vera Cruz do Oeste   IP.  

ESTADO L1C) PARANÁ 	
415 

LEI N.° 535/2001  
O L.1 AD O 

En1¢;1(7,,..(-)  

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO 
OESTE E DÁ OUTRAS PROV IDÊNDI AS. 

A Câmara Municipal de Vera cruz do Oeste, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 

LEI  

Art, 1,0  - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE, inscrita no CNRI/MF sob 
n.° 02.480,833/0001-22, com sede à Avenida Antonio Vilas Boas s/l], 
neste município de Vera Cruz do Oeste-PR. 

Art. ri - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as 
disposições em contrario. 

GABINETE DO PRETEITO,em-1-8-delaneiro de 2001. 

IV arcos V lás 13 as Pescador 
PREFEITO MUNCIPAL 

Rtm Ainatelo Rosai°, 	Fot.  i rim {04) 267-1131 	c:rp 85845.000 - Vefa Crua do )osie - Paraná — 
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	Jim,— °st 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — AC 	g 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM -?5) 	cr 

,s"‘ O CNP.1/MF 02.480.833/0001-22 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de renovação da licença para funcionamento da Associação 

Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE, que a mesma encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

E, por ser verdade assinamos a presente 

Vera Cruz do Oeste, 03 de maio de 2012 

	 SANTANA 
Presid te da ACEVE 
CPF: 395.349.609-34 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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V ANATE! 
)1 	kh 0,11114 . 0i, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE 

CNP]: 	02.480.833/0001-22 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:21:57 do dia 07/05/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/06/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 lutp://www.reeeitafazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

n„. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-.,,,.,::, 

1‘ ..... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.480.833/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE -ACEVE 

TRILO DO ESTABELECIMENTO (NUE DE FANTASIA) 

RADIO ATIVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON CUCA PRINCIPAL 

60.10-1.00 - Atividades de rádio  

CONGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAO ES ECONOMCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOSE BIANCHINI 
NÚMERO 

529 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.845-000 
BAIRRO/DISTRa0 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

VERA CRUZ DO OESTE 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SMJAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 03/05/2012 às 11:17:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

Preparar Pagina 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  

1 de 1 	 3/5/2012 11:17 
Volume de Processo Digitalizado  (0399396)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 15
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SERVIÇO REGISTRAL 
REGISTRO DE TITULO% E DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA 

MUNICIPIO E COMARCA DE MATEI-MOIA — ESTADO DO PARANÁ 

WeldCH (9)021 

MATEI-MOIA

-1  
OFICIAL 

ROA MARECHAL FLORIANO, 648 	— 	CX, POSTAL, 01 - 	11 CEP 85.887-000 

C/E/R/D1/D/À/0 

Certifico, que revendo em meu Cartório o livro 1-A de Pessoas Jurídicas, nele sob n° 413-
2, datado de 18(dezoito) de fevereiro(02) do ano de dois mil (2.000), encontra-se o 
Registro com o seguinte teor: Registro da Segunda Alteração da Auociação Cultural 
Educativa de Vera Ctn do Oeste, uma sociedade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, findada aos 09 de março do ano de 1.998 com sede na cidade de Vera Cruz 
do Oeste cloro ria cidade e Comarca de Matelândia Estado do Paraná, com duração por 
tempo indeterminado e tendo por objetiva: a)- Estimular o crescimento social e cultural 
do individuo e da comunidade. b)- Estimular a convivência entre gerações pela 
viabili.r.ação de espaços e práticas que antendendo as demadar dos diferentes grupos 
etários. c)- Promover e incentivar a socialização de conhecimento e informações, bem 
como dos meios, técnicas e recursos necessários para os processos de gerações e 
transmissão destes. d)- Estimular e facilitar a otimização da utilização dos FCCIEFSOS 

humanos, materiais e financeiros, através de práticas e compartilhamento de bem. e)- 
Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade 
organizada, composta por cidadãos COlISCIWIPS de um responsabilidades r direitol; 
utilizando todos os espaços colocados a disposição da entidade. ft- Apoiar e assessorar-
as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e populares. g)-Eytimular os 
trabalhos voluntários das pessoas, para consecução dos objetivos comuns de interesse da 
comunidade. h)- Promover e incentivar iniciativas que viabilizem a oferta e 
democratização do acesso às informações ao público. A sociedade será administrada 
por uma diretoria com mandato de °Madre) anos e será composta de: a)- Presidente, 
b)- Vice Presidente. c)- 1° e 2° Secretaria d)- Diretor Administrativo. e)- Diretor 
Fúranceiro. ft-Diretor de Eventos, Divulgações. g)- Diretor da área ecológica, 0- Diretor 
da área cultmaL Cabe ao presidente representa-la em juizo ou fora dele. Constitui seu 
patrimonio de bens móveis e imóveis tais como: a) Conitilmições, b) doações, e) 
Subvenções, d) Convenios, e) Capitação de recursos, fj Receita proveniente de realizaçáo 
de cursos, g) Receita proveniente de patrocínio sob forma de apoio cultural. Em caso de 
dissolução da ACEVE seus bens móveis e imóveis e valores de quaisquer especie serão 
doados a Pastoral da Criança de Vera Critz do Oeste. Esta alteração foi aprovada em 
Assembléia Geral no dia 12 de fev_ereiro_de 2.000-Devidamente as.sinado-Mo 	preside-111e 
Sr. MARTIN FERREIRA LOPES e revisado pelo advogado Dr; Daniel Nunes Martins 
OAB/PR 17037. VRC 100. 

T\  Matela ndia-.1 18 de fevereiro de 2.000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATI A 	,. ,. ..,,,,,..,;E  

DE VERA CRUZ DO OESTE 
,-,: r.; r-■  1

'mies  ---    
/ "1.., 	

•P‘'‘ 

ART. 1° 

ART. 2° 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VERA CRUZ DO 
OESTE, entidade fundada em 09 de março de 1998, é uma 
associação civil sem fim lucrativos, com sede no município de 
Vera Cruz do Oeste, sem discriminação racial, religiosa, política 
ou ideológica, regendo pelo presente estatuto e pela legislação em 
voga no país, pertinentes às associações. 

A ACEVE adotará a sigla ACEVE e, nos dispositivos que 
seguem, passará a ser referida por esta expressão. ACEVE. 
Sendo a ACEVE urna entidade sem fins lucrativos, não recebem 
seus associados dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem 
mesmo no exercício de cargos estatutários, salvo contratações 
para prestação de serviços ou dedicação exclusiva. 

CAPITULO II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

A Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste estado 
do Paraná, com base na colaboração recíproca a que se obriga 
seus associados, é destinada a executar serviços de radiodifusão, 
mobilizar pessoas que se identifiquem com a vontade de criar, 
manter, utilizar e promover espaços que viabilizem o crescimento 
social e cultural da comunidade, com práticas democráticas, onde 
as próprias atividades possam ser vistas e vividas. 

§. I 

§. II 

ART. 3" 	São finalidades da 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE: 

a) Estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da 
comunidade, integrando harmoniosamente com a dimensões 
ecológicas; 

b) Estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de 
espaços e práticas que atendendo as demandas dos diferentes 
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c) Promover e incentivar a socialização de colikeáttilégMA  e_ php:  . \._,,,, 
informações, bem como dos meios, ténicas e reCitIgos----' 
necessários para os processos de geração e transmissão destes; 

d) Estimular e facilitar a otimização da utilização dos recursos 
humanos, materiais e financeiros, através de práticas de 
compartilhamento de bens individuais ou aquisições coletivas 
de bens; 

e) Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a 
comunidade como uma sociedade organizada, composta por 
cidadãos conscientes de suas responsabilidades e direitos, 
utilizando para tanto, espaços fisicos culturais públicos ou 
particulares colocados a disposição da entidade, pela 
comunidade; 

f) Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas 
entidades comunitárias populares; 

g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para 
consecução dos objetivos comuns de interesse da comunidade, 
como forma de buscar fraternidade; 

h) Promover e incentivar iniciativas que viabilizem a oferta e 
democratização do acesso às informações ao público; 

CAPÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

ART. 4° O quadro de associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE, constitui de 
pessoas físicas e jurídicas, admitidas na forma deste estatuto, de 
acordo com as seguintes categorias: 
FUNDADORES: Os que participaram da fundação da ACEVE e 
assinaram a respectiva ata de fundação; 
EFETIVOS: Os que, tendo sidos indicados por associados no 
gozo de seus direitos, tenha seu nome aprovado pela diretoria 
Executiva. 
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EMÉRITOS: Os que, por proposto Dir 
reconhecimento a serviços relevantes 
desenvolvimento e cumprimento das finalidades %A _É VE.v e ri te:' 
O quadro de pessoal será sempre constituído de, ãb--IïLefnq,su?/I 
dois terços) de trabalhadores brasileiros; 

II- 	 São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem residentes na área de atuação da emissora mediante 
preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física ou 
entidade de classe, emérita, religiosas, ou de moradores desde que 
legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Diretoria, e que, 
mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da 
sociedade. 

ART. 5° 
	

São direitos dos associados Fundadores Efetivos: 

a) Tornar parte, com voz de voto, nas Assembléias Gerais; 
b) Serem eleitos para cargos da Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal; 
c) Participar das reuniões da Diretoria Executiva, mediante 

aprovação do Presidente; 
d) Serem nomeados para eventuais comissões; 
e) Freqüentar e participar de todas as atividades desenvolvidas 

pela ACEVE. 

Parágrafo Único O disposto na letra "a" e "b" deste artigo, não é assegurados aos 
associados eméritos. 

ART. 6" São deveres dos associados Fundadores e Efetivos : 
a) Colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sucesso das 

atividades da ACEVE. 
b) Cumprir o disposto no artigo 03; 
c) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
d) Contribuir com mensalidade fixada pela Assembléia Geral 

Ordinária, 

Parágrafo Único O disposto na letra "a" e "b" deste artigo é, também concernente 
aos associados eméritos. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 7° 	São órgãos da ACEVE: 

L-1-014 
oria E4êouthf4,",:ciii' 

JF:i em  
*estatthW■ . 
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Assembléia Geral; 

Diretoria Executiva; 

1. 

II.  

III. Conselho Fiscal; 
Parágrafo Único É pré-requisito para o exercício das prerrogativas de Conselheiro e 

de Diretor, que o associado esteja cumprindo com seus deveres, 
conforme disposto no artigo-6 deste Estatuto. 

ART. 8° 	A Assembléia Geral pode ser Ordinária ou Extraordinária, é o 
órgão máximo da ACEVE, com poderes para tomar toda e 
qualquer decisão de interesse social, e sua deliberações vinculadas 
a todos presentes. 

Parágrafo Único Será quorum mínimo de 10% ( dez porcento) , calculado em 
relação aos associados. Com  direito a voto o associado deverá 

—› estar quites com a ACEVE estendendo-se como tal a exigência de 
débitos de valores de qualquer espécie. 

ART. 9° A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, 
no mês de junho e extraordinariamente, sempre que necessário 
para deliberar sobre quaisquer assunto de interesse da a ACEVE, 
desde que mencionados no Edital de Convocação. 

ART. 10° 
	

A Assembléia Geral da ACEVE será convocada: 
a) Pelo Presidente; 
b) Por 2/3 ( dois terços ) da Diretoria Executiva; 
c) Por 2/3 ( dois terços ) do Conselho Fiscal; 
d) Por associados que representem 30% ( trinta porcento ) do 

quadro de associados no caso de Assembléia Ordinária; ou 
40% ( quarenta porcento ) no caso de Assembléia 
Extraordinária. 

Parágrafo Único 

ART. 11° 

A Assembléia Geral será convocada em edital de convocação que 
pormenorize a ordem do dia, e que seja dada publicada com 07 ( 
sete ) dias de antecedência. 

A Assembléia Geral da ACEVE será presidida: 
a) Pelo presidente; 
b) Em sua ausência ou impedimento pelo Vice-presidente; 
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c) No caso da impossibilidade 
qualquer membro da Diretoria 
associado, eleito por aclamação. 

0.k\I Ç(-) 
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ART. 12° 

ART. 13° 

§.1 

§. II 

ART. 14° 

A Assembléia Geral será secretariada: 
a) Pelo primeiro secretário; 
b) Em sua ausência ou impedimento, pelo segundo secretário; 
c) No caso da impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por 

qualquer associado, designado pelo presidente da Assembléia 
Geral. 

A Assembléia Geral Ordinária compete: 
a) Eleger e ratificar o nome dos associados como membro do 

Conselho Fiscal e Diretoria Executiva; 
b) Aprovar, anualmente o plano de Atividades e a proposta 

Orçamentária, que lhe serão enviados pela Diretoria Executiva, 
com pareceres do Conselho Fiscal; 

c) Aprovar, anualmente, a prestação de contas e o Balanço 
Anual, que lhe serão enviados pela Diretoria Executiva, 
acompanhados de pareceres do Conselho Fiscal; 

d) Fixar a contribuição mensal dos associados; 
e) Examinar e aprovar as demais matérias que lhe seja submetida 

pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Fiscal, bem como 
sobre aquelas previstas neste Estatuto. 

Os membros da Diretoria Executiva e do conselho Fiscal não 
poderão participar da votação do que se referem as letras "b" e "c" 
ou qualquer matéria que possa envolver a diretoria Executiva e o 
Conselho fiscal, que desta forma, venha prejudicar a lisura e 
moralidade da ACEVE. 

A apresentação da prestação de contas, desonera a Diretoria 
Executiva de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, 
dolo, fraude ou simulação, bem como infração deste Estatuto. 

A Assembléia geral Ordinária deliberará avidamente, em primeira 
convocação, com a presença da metade e mais um dos associados; 
em segunda convocação, meia hora depois, com a presença de 
qualquer número de associados observando o parágrafo I do 
Artigo 08 deste Estatuto. 

ART. 15° 	A assembléia Geral Extraordinária compete: 
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a) Ratificar, pelo voto de 2/3 ( dois terços ) dos presrentq 	.„. 
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b) Apreciar, pelo voto de 2/3 ( dois terços )dos 	 .k  
quaisquer propostas de reforma ou emenda estatutária quai-e 
sejam encaminhadas; 

c) Deliberar, pelo voto de 2/3 ( dois terços ) dos presentes, a 
fusão, incorporação ou desmembramento da ACEVE bem 
como a sua dissolução voluntária com a simultânea definição e 
nomeação de liquidantes; 

d) Aprovar, pelo voto 2/3 ( dois terços ) dos presentes, as constas 
de liquidantes e o relatório final. 

Parágrafo Único Os membros da Diretoria Executiva não podem participar da 
votação das matérias referidas nas letra "b" deste artigo. 

ART. 16° 	A Assembléia Geral Extraordinária deliberará validamente, em 
primeira convocação com a presença 2/3 ( dois terços ) dos 
associados; em segunda convocação, meia hora depois, com a 
presença de qualquer número de associados observado o 
Parágrafo I do Artigo 08 deste Estatuto. 

ART, 17° 

ART. 18° 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
d) Primeiro Secretário 
e) Segundo Secretário; 
f) Diretor Administrativo 
g) Diretor Financeiro 
h) Diretor de Eventos, Divulgação; 
i) Diretor da Área Ecológica; 
j) Diretor da Área Cultura. 

A Diretoria Executiva é eleita pela Assembléia Geral 
Extraordinária, de 3 ( três ) em três anos, com direito a reeleição. 
Sendo que os membros desta deverão manter domicilio na área da 
comunidade atendida pela Associação. 

I- 	 A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela defmição e 
execução das prioridades, planos e programas de trabalho da 
ACEVE. 

É vedado participar da administração membros que ocupem. cargo 
eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 
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A responsabilidade e a orientação intelectual e adminiStrattyaid i ,À  
Associação caberão somente a brasileiros natos ou naturalizadó'S';'—' 
há mais de dez anos. 

ART. 19° 	A Diretoria Executiva compete: 
a) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 

b) Aprovar as propostas de admissão de novos sócios; 

c) Punir com advertência verbal ou por escrito, suspensão de até 
6 (seis) meses, ou eliminação dos associados que desobedeçam 
as normas estatutárias; 

d) Estabelecer as linhas diretivas do trabalho da ACEVE. 
e) Aprovai-  o quadro de pessoal contratado e seu plano de cargos 

e salários, em conformidade com o plano de atividades; 

f) Aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de 
Departamentos ou unidades necessárias ao cumprimento das 
finalidades da ACEVE, bem como os seus respectivos 
regulamentos 

g) Autorizar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) do 
patrimônio da ACEVE 

h) Autorizar convênios, acordos e contratos de interesse da 
ACEVE; 

i) Emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emendas 
do presente Estatuto a ser submetido a Assembléia Geral; 

Emitir parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação 
ou desmembramento da ACEVE, bem como da sua 
dissolução; 

k) Convocar Assembléia Geral; 

1) Decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matéria 
que lhe forem submetidas. 

ART. 200 	A Diretoria Executiva encaminhará anualmente o plano de 
atividades e a Proposta Orçamentária, bem como a Prestação de 
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Assembléia Geral Ordinária, conforme a letras "b" e "C". dó artigo 
13. 

ART. 21° 	Ao Presidente compete: 

ART. 22° 

ART. 23° 

a) Representar oficialmente a ACEVE. 

b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como proferir 
o voto de desempate; 

c) Presidir a Assembléia Geral; 

d) Coordenar e Supervisionar todas as atividades da ACEVE 

e) Admitir e demitir, de acordo com o plano de atividade 
conforme referido a letra "e" cio artigo 19 em conjunto com o 
Diretor Administrativo; 

f) Assinar todos os cheques e documentos contábeis em conjunto 
com o diretor financeiro; 

g) Assinar convênios, acordos e contratos com entidades 
públicas e privadas, conforine letra "h" do Artigo 19 

Ao Vice-Presidente compete: 

a) Substituir o Presidente, quando estiver ausente ou impedido. 

b) Supervisionar e auxiliar todas as atividades da ACEVE. 

Ao Primeiro Secretário compete: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembléia 
Gerais; 

b) Redigir as correspondências da ACEVE; 

c) Coordenar e supervisionar as atividades da ACEVE na área de 
Secretária; 

d) Estabelecer o trabalho de inter — relacionamento entre os 
membros da Diretoria Executiva. 
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ART. 25° 

Ao Segundo Secretário compete: 
."'5 	• 

• 

a) Substituir o Primeiro Secretário, quando estiver atiáénte4d1;-----  
impedido; 

b) Supervisionar e auxiliar as atividades da ACEVE na área de 
secretária. 

Ao Diretor Administrativo compete: 

a) 

Â 

Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE nas áreas 
de funcionários, material, patrimônio, serviços auxiliares e 
apoio; 

ART. 26° 

ART. 27° 

b) Elaborar, em conjunto com o Diretor Financeiro, a Proposta 
Orçamentária e a Prestação de Contas conforme letra "b" e "c" 
do artigo 13; 

c) Elaborar proposta para plano de atividades, conforme letra "d".  
do artigo 19. 

d) Assinar convênios, acordos e tratados com entidades públicas 
e privadas, conforme letra "h" do artigo 19 e letra "g" do 
artigo 21; 

Ao Diretor Financeiro compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE nas áreas 
de finanças e contabilidade; 

b) Elaborar em conjunto com o Diretor Administrativo, a 
proposta Orçamentária e a Prestação de Contas, a serem 
submetidas a Diretoria Executiva e, posteriormente ao 
Conselho Fiscal, e a Assembléia Geral conforme letra "b" e 
"c" do artigo 13; 

c) Assinar todos os cheques e documentos contábeis conforme 
letra "f' do artigo 21; 

Ao Direito de Eventos e Divulgação compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE na área 
de Eventos e divulgação; 

Volume de Processo Digitalizado  (0399396)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 26



nue:::,..p:-0s1 
5,,„ ...Y'2  

Itlikedot 
*e.24. 

	

é Pr..:].'301; .,1 • 	.31C,4

--'5y \;., 
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d) Coordenar-e elaborar para o plano de atividades, conforme 
letra "d" do Artigo 13 e do Artigo 20, juntamente com os 
diretores Administrativo, Área Ecológica e Área Cultura; 

ART. 28° 	Ao Diretor da área Ecológica compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE na área 
de ecologia; 

b) Manter contato com entidades a fms; 

c) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra 
"d" do artigo 27. 

ART. 29° 	Ao Diretor da Área Cultural compete: 

a) coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE na área de 
cultura. 

b) Manter contato com os grupos teatrais, grupos musicais, 
entidades cinematográficas, vídeos —locadoras, bibliotecas, 
museus, universidades e entidades a fins; 

c) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra 
"d" do artigo 27. 

ART. 30° 

Parágrafo Único 

A Diretoria deliberará validamente com a presença mínima de 4 ( 
quatro ) de seus membros, sendo estabelecida convocação, o dia, a 
hora, local e a ordem do dia, com a antecedência mínima de 24 ( 
vinte e quatro ) horas. 
A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente urna vez por mês 
e extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 
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ART. 3l° 

.r-O . ART. 32° 	O Conselho Fiscal é o órgão incubido de exammalu plARN"_51\  
pareceres sobre os envolvimentos financeiros que é de 'finei.  
ACEVE. 

§. 
artigo 13, sendo permitido a reeleição, tendo mandato de um ano. 

Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre seus 
membros o seu Presidente. 

O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou 
ausência será substituído pelo conselheiro mais idoso. 

§. IV Se uni dos membros efetivos do Conselho Fiscal em caso de 
impedimento ou ausência, será substituído pelo seu suplente. 

ART. 33° 	Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar as contas e os documentos que comprovem a receita 
e despesa da ACEVE . 

1.)) Elaborar parecer sobre Proposta Orçamentária, prestação de 
contas e balanço anual enviados pela Diretoria Executiva, para 
ser apreciada e aprovada pela Assembléia Geral, conforme 
letra "b" e 'c' do artigo 13. 

c) Convocar Assembléia Geral por voto de todos os membros 
efetivos do Conselho Fiscal. 

ART. 34° 
	

O Conselho Fiscal ordinariamente a cada 4 meses, e 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da 
ACEVE e ou pelo Presidente do Conselho Fiscal. 

O Conselho Fiscal, constituído dt 3 (tfés) ef 
suplentes. 	 MAFUNALVA 	

SC¡-1/L 

	

f ." 	ídIAL t 

As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e 
local comunicado pelos conselheiros com tempo mínimo de 48 ( 
quarenta e oito ) horas de antecedência, em convocação que 
conterá Ordem do Dia. 
O Conselho reunirá sempre em número de 3 ( três ) quando do 
impedimento ou ausência de um dos membros efetivos, será 

O Conselho Fiscal será eleito conforme referido na letra "a" do 

§. I 

§. II 
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DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

ART. 35° 

ART. 36° 

O Conselho Comunitário será constituído de no mínimo cinco ( 05 
) pessoas representantes de entidades da comunidade local e por 
elas indicadas, tais como associações de classe beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas. 

O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4 da Lei de 
Radiodifusão Comunitária. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES E POSSES 

ART. 37° 
	

O processo eleitoral da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
da ACEVE deverá ser realizada em Assembléia Geral Ordinária, 
obedecendo a seguinte organização: 

a) Definição dos mesários e dos escrutinadores; 

b) Votação 

e) Posse; 

§. I 	 O processo eleitoral acontecerá no final da Assembléia Geral 
Ordinária. 

§. II 	 Os mesários, em número de 2 ( dois ), e Escrutinadores, em 
número de 3 ( três ) deverá ser escolhido por aclamação entre 
sócios da ACEVE na Assembléia Geral, e que serão responsáveis 
pelo andamento do pleito definir a forma da cédula eleitoral. 
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A votação será livre e secreta, não filtA01) 
votar ou de ser votado. 	

' 	
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Os membros que compõem a mesa de votação e es.'CYit'1-1i1 „ 
poderão ser candidatos. 

§. III 

§. IV 

§. V 	 Para o pleito da Diretoria Executiva, haverá única uma, tendo o 
mesmo procedimento para o pleito do Conselho Fiscal . 

ART. 38° 	Os candidatos da Diretoria Executiva deverão ser devidamente 
inscritos na chapa, conforme o artigo 17. 

Parágrafo Único A inscrição de chapa deverá ser protocolada com antecedência de 
30 minutos do processo eleitora, junto ao Presidente e o Secretário 
da Assembléia Geral. 

ART. 39° 

Parágrafo Único 

ART. 400  

Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser inscritos 
individualmente, serão eleitos 6 ( seis ) mais votados, conforme 
artigo 32. 

A inscrição deverá ser protocolada com antecedência mínima de 
20 minutos do processo eleitora, junto ao Presidente e o Secretário 
da Assembléia Geral. 

A posse da nova Diretoria Executiva e, ou do Conselho Fiscal 
será feita logo após o escrutínio, onde os escrutinadores, através 
de ata, declara a chapa vencedora ou conselheiros mais votados. 

§. I 	 A Diretoria Executiva será empossada pelo Presidente da 
Assembléia Geral, em caso de reeleição do Presidente a posse 
deverá ser efetuada pelo associado mais idoso. 

§. II 	 O Conselho Fiscal será empossada pelo Presidente da Assembléia 
Geral. 

ART. 41° 	Em caso de eleições concomitantes, o processo eleitoral será em 
conjunto com os mesmos Mesários e Escrutinadores. 

§. 1 
	

Do que se refere este Artigo deverão ter urnas específicas para 
cada pleito. 
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§. II Do que se refere este Artigo, 

	

ire 	Executiva 
deverá ser anterior ao do Co 	 littS 

	

o Fist l, sei 	tes,,emppissidos, ; , 
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pelo no Presidente da Diretoria Executiva. -ci-event:  

ART. 42° Em caso de destituição da Diretoria Executiva ou de todos os 
conselheiros, será convocada Assembléia Geral Extraordinária 
específica conforme a letra "d" do artigo 10, para eleger novos 
diretores ou conselheiros respeitando todos os Artigos do Capitulo 
V, salvo o Parágrafo I do Artigo 37. 

CAPITULO VI 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 43° 	Para consecução de suas atividades, a ACEVE utilizará 
Assembléia Geral seguintes fontes de recursos: 

a) Contribuições de associados ; 

1)) Doações de pessoas físicas e jurídicas; 

c) Subvenções e auxílios públicos; 

d) Convênios e acordos com instituições públicas e privadas; 

e) Capitação de recursos através de campanhas específicas e de 
promoções culturais, artísticas e ambientais; 

f) Receita proveniente de realização de cursos, seminários e 
palestras; 

g) Receita proveniente de patrocínio sob forma de apoio cultural; 

Parágrafo Único- Os recursos que se retratam a letra "e' , "f e "g" deste Artigo, se 
objetiva somente em custear os gastos específicos. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 
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CAPITULO VIII 

DA EXTINÇÃO 

ART. 45° 	A ACEVE se extinguirá pelo não cumprimento de suas 
finalidades ou por deliberação de seus associados. 

Parágrafo Único- Em qualquer das hipóteses previstas no Caput deste Artigo, a 
deliberação será tomada em Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para tal fun, e na qual, simultaneamente, 
deverá ser definida e nomeada uma comissão liquidante 

ART. 46 
	

Em caso de dissolução da ACEVE, todo seu patrimônio será 
doado a PASTORAL DA CRIANÇA de Vera Cruz do Oeste -
Paraná. 

Parágrafo Único- Os bens disponíveis à ACEVE em regime de comodato, 
retornarão aos legítimos proprietários, salvo decisão expressa 
destes. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 47 

§. I 

§. 

ART. 48 

Cabe recurso Assembléia Geral contra qualquer deliberação da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, em caracter originário 
ou em c' de recurso, que os interesses do recorrente. 

Somente associados Fundadores e efetivos poderão recorrer. 

Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

A Associação não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

ART. 44" 
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Os casos omissos neste estatuto s%,ao analisados ela 
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ART. 50 

ART. 51 

Fica eleito o Fórum da Comarca de Matelândia, Estado do 
para qualquer ação fundada neste estatuto. 

O presente entrará em vigor na data de sua publicação, sendo o 
mesmo sido aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, e 
abaixo assinado neste Estatuto pelo Presidente da ACEVE. 

Vera Cruz do Oeste, 12 de fevereiro de 2.000. 

••• 
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Certifico que revendo o livro de Ata n° 001/98 da. Associação Cultural e Educativa. 
de Vera Cruz do Oeste- ACEVE, constatei afolha 01 e verso e folha 02, a Ata N° 01 
da Fundação da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste, com o 
seguinte teor: 

Ata de nindação e Aprovação do Estatuto 

Aos nove dias do mês de março de mil novecentos e noventa e oito , nas dependências do 
Salão Paroquial da Igreja Matriz de Vera Cruz D'O este, às 8 horas realizou-se a 
reunião de fundação e aprovação dos estatutos da associação cultural e educativa de 
Vera Cruz do Oeste (ACEVE). Com a presença de diversas pessoas da comunidade e 
lideranças do município como o padre vigário Idalin o Alflen, vice-prefeito Sebastião 
Barbosa da Silva e Geovani Alberto Santin - assessor das rádios comunitárias da 
região. Tendo como objetivo o crescimento social, cultural e educativo do indivíduo e 
da comunidade: integrando harmoniosamente com as dimensões ecológicas, 
promover e incentivar as socializações de conhecimentos e informações, bem como 
dos meios técnicos e recursos necessários para os processos de geração e transmissão 
desses. Estimular a utilização de recursos humanos, financeiros, através de práticas de 
compartilhamentos de bens individuais, promover eventos para consolidar a 
comunidade como uma sociedade organizada. Estimular os trabalhos voluntários das 
pessoas, para concessão de objetivos comuns de interesse da comunidade como forma 
de buscar a fraternidade, promover e incentivar iniciativas que viabilizem a oferta e 
democratização do acesso às informações ao público. Na seqüência passou-se a 
coordenar os trabalhos da reunião; eleição da diretoria e do conselho fiscal realizado 
por meio de indicação assim constituído: Presidente: Mardi] Ferreira Lopes, brasileiro, 
casado, funcionário público, CPF 333.822.559-87, RG 2.195.753- PR, Vice-
Presidente: Lorival do Nascimento Gomes, brasileiro, casado, pintor, CPF 
427.736.529-91, RG 3.143.442.455 PR, Secretário: Leonildo Antônio Miotto, casado, 
brasileiro, CPF 240.701.579-72, RG 100.152.611-8 IIRS, Segundo-Secretário: 
Sebastião Verdiano Frederico, brasileiro, casado, professor, CPF 391.259.049-49, RG 
3.579.865-0, Diretor Adiu inistrativo: Marcos Vilas Boas Pescador, brasileiro, casado, 
agricultor, CPF 453.449.499-87, RG 3.007.361-7, Diretor Financeiro: Carlos Tolovi, 
brasileiro, casado, funcionário público, CPF 589.486.359-72, RG 4.283.403-3 PR, 
Diretor Ecológico: José de Jesus, brasileiro, solteiro, funcionário público CPF N° 
523.549.039-87, RG 3.646.022-9, Diretor de Eventos e Divulgaç5es: Inácio da Costa, 
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solteiro, cobrador, CPF 816.251.709-04; RG 5:à' 5.98 -2, Diriepir. 0,tpitturat. uonize 
Santana, brasileiro casado, agricultor, CPF 395.3496"01(10,Z 	6- P 
Conselho Fiscal: Nicolau Milton Kulcheski Sobrinho, brãs,i'Wir,i4 È;;CRaIlp r ekoiph afo, 
CPF 069.4'00.309-30, RG 1.299.338-PR , João Batista. Pinheiro,"-agi-441t-4:;=-  rasileiro, 
casado, CPF 211.725.529-91 RG 1.645.023, José Romildo Santana, brasileiro, casado, 
marceneiro, CPF 090.574.668-64, RO 18848.665; Francisco Lino da. Silva, brasileiro, 
casado, funcionário público, CPF 298 094 959-00 RG 1.721.849; Maria. Aparecida 
Teodoro, brasileira, solteira, balconista, RG 6 353 970 8; Angelo William Negrão, 
brasileiro, casado, agricultor CPF 395 321 199 -49; Ficou decidido que a diretoria teria 
um mandato de 4 anos e o conselho fiscal de .1 ano e deverão respeitar o estatuto que 
aprovaremos logo a. seguir. Decidiu-se que á associação ou entidade, ora constituída 
por fundação terá. denominação e sigla Associação Cultural e Educativa de Vera. Cruz 
do Oeste (ACEVE). Eleita a diretoria e aprovados os estatutos, com a leitura na 
íntegra., análise completa e interpretativa de seus artigos e parágrafos, que servirão de 
base para o andamento da associação ACEVE. Nada mais havendo a se tratar deu-se 
por encerrada a. presente reunião, cuja ata devidamente lavrada vai ser assinada pelos 
presentes, na condição de associados findadores. 

econiteço por semelhemo(' o(e) 
firmo(s)dos 

(,) 
:5 

• ,. 

e dou fé. 

Vero Cruz do Oeste, 9  /523_2 1015  
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CERTIDÃO DA A T „ 	da Reunião da Eleição da Associação Cultural 
e Educativa de Vera Cem do Oeste PR — ACEVE„ realizada no dia 14 de agosto de 
2009 dando abertura a reunião o Presidente da Associação Cultural e Educativa de Vera 
Cruz do Oeste (ACEVE) o Sr. Wladimir Welte agradeceu a presença de todos os 
representantes das comunidades e demais munícipes. Dando continuidade o presidente 
Sr. Wladimir Welte pediu ao Sr. Garnaliel Alves Sobreiro que fizesse a leitura do edital 
de n°. 001 de 2009 com a seguinte ordem do dia, -prestação de contas referente ao período 
de dezembro de 2004 a julho de 2009. Escolha de mesários e escrutinadores para 
composição da mesa de votação e escrutínio. Processo eleitoral para a escolha da 
diretoria executiva da (ACEVE) para o período de mandato correspondente al8/08/2009 
a 18/08/2013. Prosseguindo o Sr. Carlos Alberto Tolovi diretor financeiro fez a prestação 
de contas do período de dezembro de 2004 a julho de 2009 aprovado pelo Conselho 
Fiscal da (ACEVE) os senhores: Khaled Nakka, José de Jesus Domingos, Eldon Anchau. 
O Sr. Carlos Alberto 'Tolovi diretor financeiro deixa claro aos munícipes 'que esta 
diretoria fica responsável pelas contas durante cinco anos. O presidente Sr. Wladimir 
Welte parabenizou o trabalho prestado a (ACEVE) pelo diretor financeiro Sr. Carlos 
Alberto Tolovi. As 19h41min o Sr. Presidente faz a leitura dos avanços conquistadoS 
nestes oito anos que esteve presidindo a (ACEVE:) agradeceu aos funcionários pelo bom 
andamento desta rádio comunitária. O Sr. Carlos Alberto Tolovi agradeceu a todas as -
empresas que patrocinam a rádio comunitária. O Sr.. Ilenio Meneguetti comentou sobre 
o trabalho voluntário que desenvolveu durante estes anos, passando a palavra ao Sr. José 
de Jesus Domingos (José do Mel) o mesmo explicou aos presentes que participou de 
reunióes fazendo uma proposta de uma chapa de consenso não havendo a possibilidade 
esteve fora do processo eletivo e se absteve do voto. Passando para o processe eleitoral 
foi apresentado uma chapa nora concorrer a diretoria da Rádio Comunitária, Associação 
Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste (ACEVE) a chapa foi composta pelos 
seguintes senhores, Presidente: Donizete Santana;Vice Presidente: Sebastião Alves 
Quadros; Secretária: Shiriel dos Reis; Segundo Secretário: José Jorge da Fonseca; 
Diretor Financeiro: Teimo Bernarde; Diretor Administrativo: Milton Kulschesld; 
Diretor de Eventos e Divulgação: José Augusto Juliana; Diretor 'EcolAgico: Idniino 
Alfien; Diretor Cultural: Laudemir Salvinsk; Conselho Fiscal: Titular: Kbaled Naldca, 
Marcos Villas Boas Pescador e Andréia Greff; Suplentes: Francisco Carvalho, 
Roberto 13ortolo de Condi e RoSenaary Liotto; Conselho Comunitário: Presidente: 
Sebastião Verdliano Frederico; Secretário: Vauderlei Gomes; Secretário Executivo: 
Adelir Rovane e Ari:ditou Zanetti. Colocado em votação esta chapa foi eleita por 
aelaninã.o e será responsável pela Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste, obedecendo ao regimento estatuário a partir de 18 de agosto de 2009 até o dia 18 
de agosto de 2013. Nesta feita participação às entidades: Igreja Adventista do Sétimo 
Dia, Igreja Avivamento Bíblico, Igreja Católica, Associação de Moradores da Água 
Itabaisina, Igreja e Brasil para Cristo, Igreja do Evangelho Quaelrangular, Igreja de 
Nosso Senhor Cristo, Igreja Presbiteriana do Brasil, igreja Visão Missionária, 
Associação de Apicultores de Vera Cruz do Oeste, ACW, APMI, Associação de 
Servidores Públicos Municipais, PROVOPAR, Associação de Moradores da Placa 
São Pedro, 	E, Colégio Marquês de Paranaguá, Colégio Vital Brasil, Sindicato 
Patronal, Sindicato dos Trabalhadores Rurais e. Rotary Clube, Associação de 
Moradores da Água da Madeira, CRESOL, Associação de Moradores da Água da 
-nr igâ. veie:ode' 	Sr. Marcas isanzana-comenso-da-pal~arabenizon-e-memento 	 • 	  

democrático de eleição o Prefeito Municipal Sr. Eldon Anatou parabenizou a nova 
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reside e da ACEVE 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, DONIZETE SANTANA, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Educacional de Vera Cruz do Oeste — ACEVE, declaro para os devidos fins que: 

✓ a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

✓ a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

✓ a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Vera Cruz do Oeste, 03 de maio de 2012. 

L Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM (Ne, L,e, 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

Fli,4376 
&tom 

Os, 

DECLARAÇÃO 

Eu, DONIZETE SANTANA, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Educacional de Vera Cruz do Oeste — ACEVE declaro para os devidos fins que, a pessoa 

responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação é o 

senhor MILTON DE ABREU PAULINO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Vera 

Cruz do Oeste, Paraná, portador do RG n° 5.899.148-1 e CPF n° 835.208.729-00. 

Em anexo, cópia dos documentos. 

Vera Cruz cio Oeste, 04 de maio de 2012. 

_Y% 
IZET sANTANA 

Presiden da ACEVE 

fea 105,11,  

RADIO 
ATIVA 

Tette

- PR  
Vara Cila 

c 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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MILTON DE ABREU PAULINO 
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RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS E VOLUNTÁRIOS QUE ATUAtk,  A,a(r  

RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVA FM 105,9 - AGOSTO/2011 

NOME FUNÇÃO HORÁRIO 
Wilson Godinho Leite 
(tara) 

Locutor 11:30 às 12:00 -Terça e Quinta 
17:00 às 17:54 - Segunda à Sexta 

Roberto Carlos Cleto 
(Campeão) 

Locutor 06:00 às 08:30 e 12:00 às 14:30 
( Segunda à Sexta - feira ) 

Marcos L. Machado Locutor 08:00 às 11:00 - aos Sábados 
Milton de Abreu Paulino 
(DJ Cebolinha) 

Técnico de som e Locutor 08:30 às 12:00 e 14:30 às 17:00 
( Segunda à Sexta - feira ) 

08:00 às 12:0.0 — aos Domingos 
Carlos A. Ferreira 
(Cartão) 

Locutor/ Operador 20:00 às 22:00 - Terças e Quintas 
11:00 às 15:30 - aos Sábados 
12:00 às 15:00 - aos Domingos 	_ 

Fábio Macedo Locutor 20:00 às 22:00 - Seg / Qua / Sex 
Fernanda Ap. da Silva Secretária 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00 

( Segunda à Sexta — feira ) 
08:00 às 11:00 - aos Sábados 

Antônio Carlos Dapieve 
(Kaká) 

Comentarista Voluntário 11:30 às 12:00 - Segunda 

Eldon Anchau Programa Fala Prefeito 
Apresentador Voluntário 

11:30 às 12:00 - Sexta - feira 

Hênio Luiz Meneghetti Locutor Voluntário 13:30 às 14:30 - aos sábados 
09:30 às 12:00 - aos domingos 

Carlos da Fonseca 
(Cartão Cavadeira) 

Informativo da ACIV 
Apresentador Voluntário 

07:15 às 07:30 - Segunda e Quinta 

Wlademir welte Programa-mesa redonda 11:00 as 12:00 Aos sabados 

EQUIPE DE ESPORTES - EXTERNAS 

NOME FUNÇÃO 
Anderson Lopes de Menezes Narrador esportivo 
Roberto Carlos Cleto Técnico de som externo 
Carlos Alexandre Ferreira Repórter 
Roberto Bortolo de Conte Comentarista Voluntário 
Tota Terra Seca Comentarista Voluntário 
Milton de Abreu Paulino Técnico de som interno / locutor / 
	  Plantão Esportivo  

Repórter Antônio Bemine ( Rochinha ) 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACE 

Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 
CNR1/MF 02.480.833/0001-22 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 2011 

SEGUNDA - FEIRA 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM 
06:00 às 08:30 CHEIRO DA TERRA / CAMPEÃO 
07:00 às 07:10 CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL 
07:15 às 07:30 INFORMATIVO DA ACIV 

07:45 MOMENTO SAÚDE 
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

08:30 às 10:00 MUSICAL ATIVA FM 
09:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

10:00 às 11:00 EXPERIÊNCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
11:15 às 11:20 INFORMATIVO SEBRAE 
11:30 às 12:00 ATIVA NO ESPORTE / CEBOLINHA E CACA 
12:00 às 14:30 COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

14:30 às 17:00 AGITO DA TARDE / CEBOLINHA 
15:00 às 15:30 HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO MANZOTTI 

16:00 BRASIL NEWS NOTICIA 
17:00 às 17:54 CULTURA MUSICAL / JARA 
18:00 às 18:15 AVE MARIA 

18:25 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
18:40 às 18:50 O HOMEM E A TERRA I ROBSON MONTEIRO 

18:50 MOMENTO SAÚDE 
19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 às 22:00 ESTILO MUSICAL / FABIO MACEDO 
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA 
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT ) 
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

TERÇA - FEIRA 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM 
06:00 às 08:30 CHEIRO DA TERRA /CAMPEÃO 
07:00 às 07:10 CONSAGRAÇÃO  NOSSA SENHORA DO ROSSIL  

MOMENTO SAÚDE 07:45 
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

8:30-às-10:00 MUSICAL ATIVA FM— 	- 
09:45 BRASIL NEWS NOTICIA 
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10:00 às 11:00 
11:30 às 12:00 
12:00 às 14:30 

12:20 
13:45 

14:30 às 17:00 
15:00 às 15:30 

16:00 
17:00 às 17:54  

EXPERIÊNCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
JORNAL DA ATIVA / JARA  
COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO  
BRASIL NEWS NOTÍCIA  
BRASIL NEWS NOTÍCIA  
AGITO DA TARDE / CEBOLINHA  
HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO  
BRASIL NEWS NOTÍCIA  
CULTURA MUSICAL / JARA 

18:00 às 18:15  AVE MARIA 
18:25 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

18:40 às 18:50 O HOMEM E A TERRA / ROBSON MONTEIRO  
MOMENTO SAÚDE  
VOZ DO BRASIL  

20:00 às 22:00 ANTENA 105 / CARLÃO  
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA  
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT.) 
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

18:50 
19:00 às 20:00 

QUARTA - FEIRA 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM  
CHEIRO DA TERRA /CAMPEÃO  
CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL 

07:45 MOMENTO SAÚDE  
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA  

AVIVA VERA CRUZ - IGREJA AVIVAMENTO BIBLÍCO  
PASTOR ROBERTO  

09:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA  
EXPERIÊNCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
INFORMATIVO SEBRAE  
MUSICAL ATIVA FM  
COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTICIA 

14:30 às 17:00 AGITO DA TARDE / CEBOLINHA  
15:00 às 15:30 HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO MANZOTTI 

BRASIL NEWS NOTÍCIA  
17:00 às 17:54 CULTURA MUSICAL / JARA  
18:00 às 18:15  AVE MARIA  
18:40 às 18:50 O HOMEM E A TERRA / ROBSON MONTEIRO  

BRASIL NEWS NOTÍCIA  
	 MOMENTO SAÚDE  
19:00 às 20:00  VOZ DO BRASIL  
20:00 às 22:00 ESTILO MUSICAL / FABIO MACEDO  
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA  
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT.)  
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

06:00 às 8:30 
07:00 às 07:10 

08:40 às 09:40 

10:00 às 11:00 
11:15 às 11:20 
11:30 às 12:00 
12:00 às 14:30 

16:00 

18:25 
18:50 
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QUINTA - FEIRA  
)),• , 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM  

06:00 às 08:30 CHEIRO DA TERRA /CAMPEÃO 
07:00 às 07:10 CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL 
07:15 às 07:30 INFORMATIVO DA ACIV 

07:45 MOMENTO SAÚDE 
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

08:40 às 09:40 MANANCIAL DE VIDA - IGREJA O BRASIL PARA CRISTO 
PASTOR JOEL 

09:45 BRASIL NEWS NOTICIA 
10:00 às 11:00 EXPERIENCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
11:30 às 12:00 JORNAL DA ATIVA / JARA 
12:00 às 14:30 COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTICIA 

14:30 às 17:00 AGITO DA TARDE / CEBOLINHA 
15:00 às 15:30 HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO MANZOTTI 

16:00 BRASIL NEWS NOTICIA 
17:00 às 17:54 CULTURA MUSICAL / JARA 
18:00 às 18:15 AVE MARIA 

18:25 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
18:40 às 18:50 O HOMEM E A TERRA / ROBSON MONTEIRO 

18:50 MOMENTO SAÚDE 
19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 às 22:00 ANTENA 105 CARLÃO 
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA 
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT.) 
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

SEXTA - FEIRA 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM 
06:00 às 08:30 CHEIRO DA TERRA /CAMPEÃO 
07:00 às 07:10 CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL 

07:45 MOMENTO SAÚDE 
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

08:40 às 09:40 AME VERA CRUZ-ASSOCIAÇÃO DO MINIST. EVANG. VERA C. 
MINISTRO ZÉ DO MEL 

09:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
10:00 às 11:00 EXPERIÊNCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
11:15 às 11:20 INFORMATIVO SEBRAE 
11:30 às 12:00 FALA PREFEITO 
12:00 às 14:30 COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTICIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

14:30 às-1-7:-00 AGITO-DA-TARDE / CEBOLINHA 
15:00 às 15:30 HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO MANZOTTI 

16:00 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
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17:00 às 17:54 CULTURA MUSICAL / JARA 	 L■ 

18:00 às 18:15 AVE MARIA 	
Ç. 

18:40 às 18:50 O HOMEM E A TERRA / ROBSON MONTEIRO  	 
MOMENTO SAÚDE 18:50 

19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 às 22:00 ESTILO MUSICAL / FABIO MACEDO 
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA 
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT.) 
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

SARADO 

00:00 às 08:00 MUSICAL ATIVA FM 
08:00 às 11:00 MANHÃ TOTAL / MARCOS MACHADO 
11:00 às 12:00 MESA REDONDA / WLADIMIR WELTE 
12:00 às 13:30 MUSICAL ATIVA FM 
13:30 às 14:30 12 MAIS DA SEMANA / HENIO MENEGHETTI 
14:30 às 15:00 MUSICAL ATIVA FM 
15:00 às 15:30 IGREJA OUADRANGULAR / PASTOR LUIZ 
15:30 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

DOMINGO 

00:00 às 08:30 MUSICAL ATIVA FM 
08:30 às 09:30 SANTA MISSA 
09:30 às 12:00 FESTA GAÚCHA / HENIO MENEGHETTI 
12:00 às 14:00 SEMEADOR — IGREJA VISÃO MISSIONÁRIA / PASTOR CELSO 
14:00 às 15:00 IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS / PASTOR CLOVIS 
15:00 às 15:30 MUSICAL ATIVA FM 
15:30 às 18:00 CAMPEONATO DA AMOP 
18:00 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

Volume de Processo Digitalizado  (0399396)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 44



Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM  00' 

CNPJ/MF 02.480.833/0001.-22 

kkirfie'e.  

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICAS 

'9R 

ENTIDADE CNP,' ENDEREÇO 

PROVOPAR 72.292.864/0001-61 Rua Rui Barbosa, 202 	i 

ROTARY CLUB 01.472.365/0001-81 Rua Arnaldo Busato, s/n 

Associação de Proteção aos 

Excepcionais 

81.272.981/0001-28 Rua Rio Grande do Sul, s/n 

Associação de Proteção à 

Maternidade e a Infância 

77.318.715/0001-11 Av. Antonio Vilas Boas, 786 

Associação dos Apicultores 

de Vera Cruz do Oeste 

81.273.070/0001-15 Fundos CTG 

Associação 	Comercial 	e 

Industrial de Vera Cruz do 

Oeste 

78.104.155/0001-65 Rua Duque de Caxias, 1153 

Associação dos Moradores 

da Placa São Pedro 

78.674.785/0001-75 Comunidade Placa São Pedro -

Zona Rural 

Sindicato Rural Patronal 80.881.188/0001-63 Rua Heiji Sakai, 580 

Colégio 	Estadual 	Vital 

Brasil 

77.319.002/0001-72 Rua Heiji Sakai, 502 

Colégio Estadual Marquês 

de Paranaguá 

81.267.379/0001-00 Av. Padre Anchieta, 723 

Paróquia Santa Catarina 77.945.152/0016-78 Rua rui Barbosa, 820 

Igreja Avivamento Bíblico 05.287.500/0001-70 Rua Arnaldo Busato, s/n 

Igreja O Brasil para Cristo 78.101.300/0001-54 

DONIZETE 	SAN TANA 

Presidente da ACEVE 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA— RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IA 15 151°1C1 iÃ1A1C1Ã101 1C lUILITIUIR1 AI!-1 1E1 lEIDIUICIAIT1 I !VAI 1191E1 
1 V 1 E InMIINA122Cjir)NTIIIN'Ulãr 10 	1T-IÉ  1  1012C1Z18101813 L31010101412121 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAID11101 IA11-11 IvrAl 	1 	1 	I 	1 1 1 I 	1 I I I 1_ 1 1 1 	I 1 	1 1 	1 	1 	1 	1 
((( 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1A1v1 IAINITIÕINI1101 IVIIILILIAIS1 1810_1A1S1 1310101 1 1 1 1 1 1 1 1 

ci EIBNIMR 10  1 1 1  1 1 I 1 1 1 1 1 1 I  1v1arAl 1e-I1.Iu121 	101 
1E151-7-DlgrrffruIAÇIO)  1 1 1 1 IPIRI 12011  CC3O1R3DEr1DiàslgE°rIt'stFINIS31015121' 1317 1-1 w I 

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? 
	

NÃO 1 1 
	

SIM  Ni 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO  A  

IAV 1AINITION11110 IV IILILIAls1 101oA151 1310101 	1 	1  

IclE1;33FRÊ1R.101 11 1 1 1 I 1 1 1,1 1 1 1  	jelRluIZI 0101 101 
CIDADE  

IEISITIEI  (CINTIINUIAIO)  I 1 1  1  IP I RluF  12151°1 OcIR.33ENIID2sIgEr srlig1s31 o 1521 1317 11 v  

- São as mesmas coordcandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO(Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
interesse")  

LOGRADOURO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
BAIRRO 	 CIDADE 

111111 1 	1  

Portaria de Autorização n°   461   de  14. oe.CCPublicada  no D.O.0 de  2,5de,  08  de  2Q  
Decreto Legislativo n°   941   de   26.04.04  Publicado no D.O.0 de   34   de  10 de2£00 

NÃO 
	

SIM 

NÃO 
	

SIM 
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ART N° 2(1122027592 

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Gula N 
ART N° 
	

Data hicio 
"122027592 
	

Data Conclusão 
r Obra 	R$ 0,00 	Vir Contrato 	R$ 800,00 	Vir Taxa R$ 40,00 	Entidad 

Base de cálculo: TABELA TAXA lváNrvIA  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas ARTs s ' s, contra .ntes, etc 

insp. 4310 
28/0 /2012 

eb 1.08 

2310,5/2 1.   
012 

asse 3 

28/05/12 	 creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUM...  

do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Feri 6496f77 

fri  CRER-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 111 	I II 1111 11 

'̀'-,,,,,--• 	Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 

bancaria. 
Profissional Contratado: ARTUR OSCAR T BORTOLUZZI 

	
NP Carteira: RS-30966/D 

nulo Formação Rof.: B\IGENI-113R0 OPERAÇÃO rv'KX3 ELETRONICA. 	 N' Visto Crea: 7819 
Empresa contratada: 
	

N° Registro: 
CPF/CNPJ: 
02.480.833/0001-22 

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURA E EDUCATNA DEVERA CRUZ DO OESTE- ACEVE 

Endereço:AV ANTÔNIO VLLAS BOAS 304) CENTRO 
CEP: 85845000 VERA CRUZ DO OESTE FR Fone: (45)32871559 
Local da Obra: AV ANTÓN)DVLIAS BOAS 300 	 Quadra: 	Lote: 
CENTRO - VERA CRUZ DO OESTE FR 	 CEP.  85845000  
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 DIrrensão 	 2 I YD 
Ativ. Técnica 6 VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

Área de Corrp. 2304 SISTEMAS DE TELECORAVAÇOES 
Tipo Otxa/Serv 163 LAUDOS, AVALIAÇÕES, VISTORIAS E PERÍCIAS 
Serviços 	059 LAUDOS TÉCNICOS 
contratados 

Dados Corrpl. 

Assina a do 	tratante 	 Assinatur do Rofisslonal ?? 

VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios outros. 
Central de h ormações do CREA-FR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.hr  

As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs - foram instituidas pela Lei no 6496, de 07/12/1977, e sua aplicação está 
regulamentada pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), através da Resolução no 425, de 18/12/1998, 
que define os seguintes aspectos: 
* Fatos geradores de ARTs 
* ARTs originais e ARTs vinculadas 
* Substituições de ARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co-autoria e co-responsabilidade 
* Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos das taxas 
* Condições em que as ARTs serão consideradas nulas 
* Implicações da Inexistência/nulidade de ARTs - autuação e aplicação de multas previstas na Lei no 5194, de 24/12/1966. 
* Outros 

J texto completo destas normas estão disponíveis via Internet no seguinte endereço : www.confea.org.br  

	Autenticação Mecânica 	 

creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUM... 	 2/3 
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CRADIO ATIVA 
watte• 

Veta Cluz 

FM101,0 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE . 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM  ('‘J., 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

„ 

DECLARAÇÃO 

Eu, DONIZETE SANTANA, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Educacional de Vera Cruz do Oeste — ACEVE, declaro para os devidos fins que, solicitei 

vistoria técnica da Anatel, especificamente para efeitos de renovação da outorga, elaborado por 

profissional habilitado com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, 

conforme item 12.1. 

Vera Cruz do Oeste, 03 de maio de 2012. 

Gal7   rZ fdP 
Preside da ACEVE 

Fone: (45) 3267-1559 Av. Antônio Vilas Boas, 300 Vera Cruz do Oeste Paraná 
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152 /69622260-1 
a. 

MORA or  09:54:431r 

%AG  VINCULADA: 0726 

, 14,13420-4 

	

VERA CRUZ DO OESTE 

	TERM 014526'1 

'41)-  

Mus 
ot 	 IIN ti 	COMPROVANTE PAGAMENTO DL 	Se  GINg 	

BL000ETO CAIXA im 	
th fa 

42CODIGO DO CEDENTE: 81204 	JOIN 
COM NÚMERO: 24010002012202759 
DATA DE VENCIMENTO: 07/06/2012 

' IkALOR DO PAGAMENTO: 40,00 
IV 

1049081290 	43010200244 
01220275927 4 50570000004000 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 
	da 

Ouvidoria da rAIXA - 0800 725 7474 

:M§ 	
Reclamações, sugestões. e elogios 

nwo 

tol 	
www,eaixa,q0v,br 

152 759522260-1 

11/MA1/2012 
___ • 	_ _ _ _ 
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QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado. Ap 

152-769622260-1 
44 

1/MAI/2312 	 HORA DF 09:54:431/? 

RE
OT, 14.13420-4 	 TERM 014526:111: 
OCALIDADE: VERA CRUZ DO OESTE 

VAG, VINCULADA: 0726 

ta COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

a.. 	 BLOQUEIO CAIXA 

4CODIGO DO CEDENTE: 81294 
VOSSO NÚMERO: 24010002012202759 

DATA DE VENCIMENTO: • 07/06/2012 
VALOR DO PAGAMENTO: 40,00 IRP 	 :Oh 

. , 
1049081290 	43010200244 
01220275927 4 53570000034000 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

!!! 	Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

NN 	www,caixa.gov.br  
.„,,,ta 

 152-769622260-1 

C)

tià  
%VIA DO CLIENTE 	, 

à 
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: • : • : • : - 

Portaria de Autorização N° 471 

Decreto Legislativo N° 

14/08/2000 	D.O.U. de 2510s 2cro 
31 Ic 200 

SIM 

SIM 

r"". 
"0 

Denominação Social 

Rádio Ativa 

Vera Cruz do Oeste - Paraná 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste AcEvE 

Denominação de Fantasia 1 Rádio Ativa 

LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

Endereço I  Av. Antônio Villas Boas, 300 
	

bairro !I Centro 

CEP 
	

85845-000 
	

Cidade 1 UF 
	

Vera Cruz do Oeste / PR 

Telefone I (45) 3267 1559 	I; e-mail 	Ativa105@hotmail.com  

	

L  Latitude 
	

25° 03' 26" S 
	

Longitude 
	

53° 52' 37" W 
	

Altitude 
	

625 In 

A sede da entidade encontra-se a menos de 1 Km do Sistema Irradiante '? 
	

SIM 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

	

Endereço 
	

Av. Antônio Villas Boas, 300 
	

Bairro 
	

Centro 

CEP 
	

85845-000 
	

Cidade / UF 
	

Vera Cruz do Oeste / Paraná 

Telefone 
	

45 3267 1559 
	

e-mail 
	

Ativa105@hotmail.com  

Latitude 
	

25° 03' 26" S 	Longitude 1 53° 52' 37" w 	1) Altitude 	625 m  

São as mesmas coordenadas que constam da última licença expedida ? 

É o mesmo endereço que consta na última licença expedida 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante Montei Sistemas de Comunicação LTDA. 

Modelo MTFM 100/25 N° Homologação 

25 Watts 

53 500 000 538 / 00 

25,0 Watts Potência de Fábrica 

Potência Medida 	125,0 Watts 

I Frequência de Operação 
	

105,9 
	

Frequência Medida-1 105,9 MHz 

.tflig'  Artur Bortoluzzi / CREA-RS 30966-D / Celular (45) 9922 65821 Residencial 30-3-7 3ell 
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0,0 (113 I Altura da Torre 1 29 m 

[ Os dados do Sistema Irradiante são os mesmos da última licença expedida ? 1  SIM 

s EEL ARAS Fabricante da Antena 

Ganho Máx da Antena 

SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA / TORRE 

Modelo da Antena 	ihp,t4o  -TrgRA 	ifeitekb)R AP 1 3ZA 

Altura da Antena em relação ao solo 	29 m 	I Altitude  do Local  1  625 m 

RGC 213 Modelo da LT 

4,5 clB Comprimento da LT 40 m 	Atenuação em 100 m do cabo 

1,8 dB Perdas na LT Eficiência da LT 	  0,66  

OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Aviso 
Status: LDE — Licença Definitiva Expedida. 
Medições e cálculos realizados em 28/05/2012. 

f5 9 8 eci  
13- 

 

Os dados do transmissor são os mesmos da última licença expedida) siml  

LINHA DE TRANSMISSÃO  

Fabricante da LT 	1 KMP - Pirelli 

INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

Frequencimetro GOLDSTAR Modelo FC 2130 (com câmara térmica). 
Wattimetro BIRD 43 (100 a 250 MHz / 50 W). 
Carga Fantasma MFJ — Modelo 264 (1,5 KW) 
Analisador de Espectro MS 2651 B (9 KHz a 3 GHz). 

NÚMEROS DE IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

N° do Processo no MC 53740.000985/98 CNPJ 02.480.833/0001-22 

    

N° estação SITARWEB 
	

N° do FISTEL 	500.114.352-75 

FjCAL, DATA E RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO CADASTRO 

Local 
	

Vera Cruz do Oeste - PR 
	

Data 
	

17/05/2012 

Nome cio Responsável I  Donizeti Santana 

foçi Artur Bortoluzzi / CREA-RS 30966-D / Celular (45) 9922 6582 / Residencial 30375`j42 
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S 	GNOL 
hefe de Ga o mete 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO 

CPROD nQ: 53000027624/2012-82 
Referência: requerimento de 3 de maio de 2012, protocolado neste Ministério em 6 de junho cio 
corrente ano. 

Interessado: Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE 
Assunto: RadCom. Requer renovação de outorga. 
Destinatário: SCE 

De ordem, encaminhe-se o presente documento à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, para as providências julgadas necessárias. 

Brasília,  ,4 a-  de  i)s  

CPROD-SCE 

Volume de Processo Digitalizado  (0399396)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 53



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53009.027624/2012-82 

DESPACHO 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 12/6/2012. 

SC 	A AMARAL 
conomista 
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DESPACHO 

Data: 	loG lo 21 

Do: GAB/DEOC 

PROCESSO  N'INDC, 53000 0./ 4-C. 2 1-1/4 20 	S 

ENCAMINHAR PARA:  MO C  

El Conhecimento 

Providências 

❑ Análise e Deliberação 
El Preparar Resposta 

EI Preparar Informe 
I3 Responder ao Interessado 

Falar-me 
E] Arquive-se 

Octáv 	aTieranti 
Diretor GAB/DEAA/SC/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.027624/2012-82 

DESPACHO 

À CGRC Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Em 1 5/06/20 12. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora 
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com% 

Chefe Serviço 
nf/CGRC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2615/2012/CGRUSCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.027624/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vera Cruz do Oeste / PR, em virtude do 
não cumprimento do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural e Educativa de Vera 
Cruz do Oeste - ACEVE para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou 
em 03/05/2012, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado no período 
compreendido entre 03/02/2012 e 03105/2012, ou seja, entre o terceiro e o último mês anterior ao 
vencimento da autorização., conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 06/06/2012, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
ACEVE e pelo encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília, Oci de novembro de 2012. 
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De acordo. Expeça-se oficio à entidade. 

Brasília, 	de novembro de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.027624/20 )2 fCGRe 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Ofício n° LQ %Co  /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, /2— de novembro de 2012. 

Ao Senhor 
DONIZETE SANTANA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste 
Avenida António Vilas Boas, n° 529 
85845-000 	 Vera Cruz do Oeste - PR 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.027624/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste 
ACEVE, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Vera Cruz do Oeste / PR, não manifestou, até a presente data, interesse em 
renovar sua outorga, e considerando que a autorização se expirou em 03/05/2012, informamos 
que essa coordenação opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos 
da Nota Técnica n° 2615/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

• OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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AV1S CNO7 

R Q 20743879 _3R 

ENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE L1VRAISON 

/ 	 

PREENCHER COM LE 

CII 

NO,  

k99  FORMA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 

h 

O 

Lu 

UNIDADE DE POETAGEM BUREAUDE DÉPCDT 

19 O  N  

AGÊNCIA M1M.  

CORREIO( 
BRÈSIL 

DATA DE POETAGEM 1 DATE DE GÉPÓT 
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I 	I 

NATUREZA DO ENVIO  1 NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE n  EMS 

I 	I SEGURADO 1  VALEUR DECLARE 

Of. 4086 /2012/CGRC/SCE-MC 
53000.027624/12 
DONIZETE SANTANA 
ASS. CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE 
AV. ANTONIO VILAS BOAS, N° 529 
85845-000 	 VERA CRUZ DO OESTE/PR 

ASSINATU DO RECEBEDOR  1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

.é■  rnA2-{"\‘1-  
NO  ffirrGíVEL  DO RECEBEDOR / NOM  LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

CARIMBO DE ENTREGA 
E DESTINO 

TINATION 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

Rur o 

o 
RUBRICA E MAT. DO giphIncç •  

Vit*riO  

SIGNATURE DE L'AGIla 

62 Mt4  

UR DANS LE VER 

gaisieuNa- 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  I  ADRESSE DE RET 

2 1 tpi 2012 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR) ÓRGÃO EXPEDIDOR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

111111  
ENDEREÇO  I ADRES 

CEP  1 CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A. VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x186 mm 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACIr ,JI' 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 4 ----r-----. - --r-4... - 	 CNP.I/N1F 02.480.833/0001-22 

tzt-, 
111 11:15,9 

RA 1)1 (.1 

A 1-  I VA 
ver+ Cru. 
Wunkr.Pf, 

- — _ 

Or. 021/2012 

Vera Cruz do Oeste. 05 de dezembro de 2012. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, documentação correspondente ao processo 

53000027624/2012 referente renovação de outorga da Associação Cultural e Educativa 

de Vera Cruz do Oeste. 

Contando com seu atendimento, desde já agradecemos 

Atenciosamente 

'ANTANA 

)residente 

Ilustríssimo Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MALA 

Coordenador Geral de Rádio e Difusão Comunitária 

Brasília — DF 

1NIVÈRIO DA.2 COM UNI CA 1::3É2 
ERASiLIA .  DF 

53000 058003/2012-61 

SE PROMILOG.COLOG.CGRUSé0 

05)12/2012-15:ST- 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas. 300 — Vera Cruz do Oeste - raraná • 
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'MI 105,9... -.• 

RADIO 
ATIVA 

Vérd Cruz 
D'OeSie • PR 

• 

c‘colYitioi  

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO BERNARDO SILVA, MINISTRO DE ESTADO 

DAS COMUNICAÇÕES — BRASÍLIA — DF 

Excelentíssimo Senhor PAULO BERNARDO SILVA, Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural e Educacional de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, inscrita no CNPJ sob o 

n° 702.480.833/0001-22, com sede na Av. Antonio Vilas Boas, 529, na cidade de Vera Cruz do 

Oeste, Estado do Paraná, CEP 85845-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Lei n° 534/2001 datada de 18 de janeiro de 2001 publicado 

no Diário Oficial do Município datado de 20 de janeiro de 2001, vem respeitosamente à 

presença de Vossa. Excelência requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria 

MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Vera Cruz do Oeste, 28 de novembro de 2012 

NIZET ANTANA 
resident• a ACEVE 

CPF: 3 .349.609-34 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná • 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz cio Oeste -21 

Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVAVea  
CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

FY 105,1 

RADIO 
ATIVA 

Veia Cour 
(Mede • P5 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização cio 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda — CNPJ válido e atual 

5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência cia outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 

item 8.2 e 8.3; 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas; 

7 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal cia 

entidade, atestando que a emissora: 

7.1) Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

7.2) Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para 

a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 

n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 

do estímulo mínimo á produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes cio 

artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

-- Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz cio Oeste - Paraná 
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Fone: (45) 3267-1559 -- Av. Antônio Vilas Boas, 300 -- Vera Cruz do Oeste - Paraná - 

comu„, 
b Pç  IN 

VAI 105,8 

RADIO 
ATIVA 

Vila CitO 
D'Otstt - PR 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz cio Oeste2 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIV 

CNP I/MF 02.480.833/0001-22 

9 - Último relatório da Conselho Comunitário, constituído nos moldes cio item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 

documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como 

de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço cia sede; 

11 - Laudo de ensaio do transmissor, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

— ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal cia entidade solicitando vistoria da Anate], 

especificamente para efeitos da renovação cia outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal cia entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a .documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

,4/X‘ 
1 NIZE1 SANTANA 

Presidente da ACEVE 

Avenida Antonio Vilas Boas, 300 

Telefone para contato: 45 3267 1559 

ativa finonli çjhotmail.com  co  
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II ID5.4 

RADIO 
KATIVA 

'it.Cila 
D'Oeste-Pli 

eg■ 

001111.10 

o 
Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz cio Oeste — AZ 

Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FA 
CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

Cef 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de renovação da licença para funcionamento da Associação 

Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE, que a mesma encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

E, por ser verdade assinamos a presente 

Vera Cruz do Oeste, 28 de novembro de 2012 

z5r II` 	N' NA 
Presidem da ACEVE 
CPF: 395.349,609-34 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná - 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

44 Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

„dei\ jk, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
íii-(40: 

4:-.--jir-' 
-09-.AJ, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ¥4,-1, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.480.833/0001-22 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE - ACEVE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 

RADIO ATIVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATRADADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONõm.cAs SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOSE BIANCHINI 

NUMERO 
529 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.845-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

VERA CRUZ DO OESTE 

UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

f.'OTRIO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
lr*,... 

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/11/2012 às 16:40:47 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

  

Copyright Receita Federal do Brasil - 28/11/2012 
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O F 
Ata da Eleição da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste PR - ACEVE9, Rutfiels  

et) 

4)  
Reunião do dia 14 de agosto de 2009 dando abertura a reunião o Presidente da Associação Cultural e 
Educativa de Vera Cruz do Oeste (ACEVE) o Sr. Vlademir Welte agradeceu a presença de todos os 
representantes das comunidades e demais munícipes. Dando continuidade-  o presidente Sr. Vlademir 
Welter pediu ao Sr. Gamaliel Alves Sobreiro que fizesse a leitura do edital de no 001 de 2009 com a 
seguinte ordem do dia, prestação de contas referente ao período dezembro de 2004 a julho de 2009.. 
Escolha de mesários e escrutinadores para composição da mesa de votação e escrutínio. Processo 
eleitoral para a escolha da diretoria executiva da (ACEVE) para o período de mandato correspondente 
à 18/08/2009 à 18/08/2013. Prosseguindo o Sr. Carlos Alberto Tolovi diretor financeiro fez a 
prestação de contas do período de dezembro de 2004 a julho de 2009 aprovado pelo Conselho Fiscal 
da (ACEVE) os Senhores: Khaled Nakka, José de Jesus Domingos, Eldo Anchau. O Sr. Carlos 
Alberto Tolovi diretor financeiro deixa claro aos munícipes que esta diretoria fica responsável pelas 
contas durante cinco anos. O presidente Sr. Vlademir Welte parabenizou o trabalho prestado a 
(ACEVE) pelo diretor financeiro Sr. Carlos Alberto Tolovi. As 19:41 o Sr. Presidente faz a leitura dos 
avanços conquistados nestes oito anos que esteve presidindo a (ACEVE) agradeceu aos funcionários 
pelo bom andamento desta radio comunitária. O Sr. Carlos Alberto Tolovi agradeceu a todas as 
empresas que patrocinam a radio comunitária (ACEVE). O Sr. Helio Menegheti comentou sobre o 
trabalho voluntário que desenvolveu durante estes anos, passando a palavra ao Sr. José de Jesus 
Domingos (José do Mel) o mesmo explicou aos presentes que participou de reuniões fazendo uma 
proposta de uma chapa de consenso não havendo a possibilidade esteve fora do processo eletivo e se 
absteve do voto. Passando para o processo eleitoral foi apresentado uma chapa para concorrer a 
diretoria da radio comunitária, associação cultural e educativa de Vera Cruz do Oeste (ACEVE) a 

'chapa foi composta pelos seguintes senhores: Presidente: Donizete Santana, Vice Presidente: 
Sebastião Alves Quadros; Secretaria: Shirlei dos Reis, Segundo Secretario:José Jorge da Fonseca, 
Diretor Financeiro: Teimo Bernardi; Diretor Adiministrativo :Milton Kucheski, Diretor de Eventos e 
Divulgação: José Auguto Juliano, Diretor Ecológico: Idalino Alflen, Diretor Cultural:Laudemir 
Salvinsk, Conselho Fiscal: titular Khaled Nakka, Marcos Vilas Boas Pescador e Andréia Greff 
Suplentes: Fransisco Carvalho, Roberto Bortolo de Conti e Rosemary Liotto. Conselho 
Comunitário: Presidente Sebastião Verdiano Frederico, Secretario: Vanderlei Gomes, Secretario 
Executivo: Adelir Rovane e Amilton Zanetti. Colocado em votação esta chapa foi eleita por 
aclamação e será responsável pela associação cultural educativa de Vera Cruz do Oeste, obedecendo o 
regimento estatutário apartir de 18 de agosto de 2009 até o dia 18 de agosto de 2013. Nesta feita 
participarão as entidades: Igreja Adventista do sétimo dia, Igreja Avivamento Bíblico, Igreja 
Católica, Associação de Moradores da água Itabaiana, Igreja o Brasil para Cristo, Igreja do 
Evangelho Quadrangular, Igreja de Nosso Senhor Jesus Cristo, Igreja Presbiteriana do Brasil 
Igreja Visão Missionária, Associação de Apicultores de Vera Cruz do Oeste, ACIVE, APMI, 
Associação de Servidores Públicos Municipais, PROVOPAR, Associação de Moradores da Placa 
São Pedro, APAE, Colégio Marques de Paranaguá, Colégio Vital Brasil, Sin li ato Patronal, 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Rotary Clube, Associação de Morad es s a Á 
Madeira, CRESOL, Associação de Moradores da Água da Jacutinga, 
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VERVIWO IRCSAIISSTRAL 

REMSTRO DE TITUVOI E (,)(.;ElIP,V2.111 01 E PESSOA nRIDLO 
MUNICIPIO E COMARCA DE MATEI/MDIA — ESTADO DO PARANA 

flteldon Sbozi Emita 
OFICIAL 

RUA MARECHAL ROMANO, 648 	-- 	CX. POSTAL, 01 	— Remi 135.801-000 

CiE/R/171/1)/1"VO 

Certifico, que revendo eia meu Cartório o livro 1.-A de Pessoas Jurídicas, nele sob n"  11~1-
datado de .13(dezoito) de fevereiro(02) do ano de dois mil (2.000), enconitu-se 

Registro COM o seguinte teor: Registro da Segiwda Alteração da .Associacão (^ diara, 
Je T' era *,;u do Oeste, uma sociedade cisyl de direito privado, sem fins 

lucrativos, fundada aos 09 de março do ano de 1.993 com sede na cidade de Vera Cruz 
do Oeste e foro na cidade e Comarca de Illatelândia Estado do Paraná, com duração por 
tempo indeterminado e tendo por objetivo: a)- Estimular o crescimento social e cultural 
do indivíduo e da conmnidade. b)-- Estimular a convivência entre gerações pela 
viabilização de espaços e práticas que antendendo as dentadas dos diferentes grupos 
etários. c)- Promover e incentivar a socialização de conhecimento e informaçáex bem 
COMO dos rateios, • técnicas e recnrsos necessários para os processos de geraçées e 
transmissão destes. d)- Estimular e facilitar a otimização da utilização dos recursos 
humanos, MiTtiTtiiik e financeiros, através de práticas e compartilhamento de bens. 0- 
ProitiOVer OVe1110,Y, os Ilid' diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade 
otganftada, composta por cidadãos CatiSefriftiadr :'rias re,spousabilidades e direitos, 
utilizando todos os espaços colocados a disposição da entidade ft- Apoiar e assessorar 
as iniciativas da comunidade, suas entidades CORMilitáfiaS e populares. g)-Estimular os 
trabalhos voluntários das pessoas, paia COUS&Clii-WO dos objetivos 00111715S de interesse da 
comunidade. h)- Promover e incentivar 	que viabilizem a oferta e 
democratrização do acesso às informaçOes ao publico. A sociedade será administrada 
por uma diretoria com mandato de 04(quatro) altos e será composta de: ('i)- Presidente, 
b)- Vice Presidente. e)- 1° e 20 Secretario. (1)- Diretor AdfililliAiirditiO. 0- Diretor 
Financeiro. ft-Diretor de Eventos, Divillgações. g)-- Diretor da àreil ecológica, i)- Diretor 
da área ettlintal Cabe ao presidente representa-lar eru juizo ou fora dele. Constitui seu 
pattimonio de bens móveis e imóveis tais corno: mi) COlittgliiÇõeS, h) doaçóes, 
Subvenções, 4) Conveniás, e) Capitação de recursos, I) Receita proveniente de realização 
de cursos, .Receita proveniente de patrocínio sob forma de apoio cintura) Em caso de 
dissolução da ACEVE seus bens móveis e imoveis e valores de quaisquer especie serão 
doados a Pastoral da Ctidltfri de Veta Cruz- do Oeste. Esta alteração foi aprovada em 
Assembléia Geral no dia 12 de fevereiro de 2.000. Devidamente assinado-pelo presidente-
Sr. 11-1ARTIN FERREIRA LOPES e revisado pelo advogado Dm- Daniel Nunes Martins 
OMPPR 17037. VRC 100. 

\ Iirtatelândia-." R 18 de feverdro de 2.000 
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VIA IDS,11 

RADIO 
ATIVA 

Vero Cruz 

CCOErte • PR 

Presid- te da ACEVE 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — A 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA Ftlffibta  

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 fip  

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, DONIZETE SANTANA, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Educacional de Vera Cruz do Oeste — ACEVE, declaro para os devidos fins que: 

✓ a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio. 

cultural; 

,/ a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

v" a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como cio estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Vera Cruz do Oeste, 28 de novembro de 2012. 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste —  isw Wien/ 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA F* 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 	• 

ONIZE r SANTA A 
Presid te da ACEVE 

DECLARAÇÃO 

Eu, DONIZETE SANTANA, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Educacional de Vera Cruz do Oeste — ACEVE declaro para os devidos fins que, a pessoa 

responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação é o 

senhor MILTON DE ABREU PAULINO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Vera 

Cruz do Oeste, Paraná, portador do RG n° 5.899.148-1 e CPF n° 835.208.729-00. 

Em anexo, cópia dos documentos. 

Vera Cruz do Oeste, 28 de novembro de 2012. 

Fone: (45) 3267-1559 — AV. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná - 
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RADIO 
aTIVA 

Voaem 
Wel.le.Pit 	• 

 

Gomith 
t, 

o n,  3 ,r. 

  

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — 
. 

Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 	
(")  

CNR1/MF 02.480.833/0001-22 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 2011 

SEGUNDA .. FEIRA 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM 
06:00 às 08:30 CHEIRO DA TERRA / CAMPEAO 
07:00 às 07:10 CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL 
07:15 às 07:30 INFORMATIVO DA ACIV 

07:45 MOMENTO SAÚDE 
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

08:30 às 10:00 MUSICAL ATIVA FM 
09:45 BRASIL NEWS NOTICIA 

10:00 às 11:00 EXPERIENCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
11:15 às 11:20 INFORMATIVO SEBRAE 
11:30 às 12:00 ATIVA NO ESPORTE / CEBOLINHA E CACA 
12:00 às 14:30 COMPANHIA DO SUCESSO I CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTICIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

14:30 às 17:00 AGITO DA TARDE / CEBOLINHA 
15:00 às 15:30 HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO MANZOTTI 

16:00 BRASIL NEWS NOTICIA 
17:00 às 17:54 CULTURA MUSICAL / JARA 
18:00 às 18:15 AVE MARIA 

18:25 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
18:40 às 18:50 O HOMEM E A TERRA / ROI3SON MONTEIRO 

18:50 MOMENTO SAUDE 
19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 às 22:00 ESTILO MUSICAL / FABIO MACEDO 
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA 
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT.) 
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

TERÇA - FEIRA 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM 
06:00 às 08:30 CHEIRO DA TERRA /CAMPEAO 
07:00 às 07:10 CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL 

07:45 MOMENTO SAÚDE 
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

8:30 à-s-10:-00 MUSICAL ATIVA FM 
09:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
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4f-■ nn ter. 1 4 nr) 

1 1 :30 às 12:00 
12:00 às 14:30 

rvnrr-lrmnir, 	nr-, 	"rOINAI DO  MAN7011-1.  
JORNAL DA ATIVA / JARA 
COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTICIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTICIA 

14:30  às 17:00  
15:00 às 15:30 

AGITO DA TARDE / CEBOLINHA  
HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO 

16:00 BRASIL NEWS NOTICIA 
17:00 às 17:54 
18:00 às 18:15 

CULTURA MUSICAL / JARA 
AVE MARIA 

18:25 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
1B:40 às 18:50 O HOMEM E A TERRA / ROBSON MONTEIRO 

18:50 MOMENTO SAÚDE 
19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 às 22:00 ANTENA 105 / CARLÃO 
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA 
23:00 às 23:45 
23:45 às 00:00  

TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT.) 
MUSICAL ATIVA FM 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM 
06:00 às 8:30 CHEIRO DA TERRA /CAMPEÃO 
07:00 às 07:10 

07:45 
08:15 

CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL 
MOMENTO SAÚDE 
BRASIL NEWS NOTÍCIA 

08:40 às 09:40  AVIVA VERA CRUZ - IGREJA AVIVAMENTO BIBLÍCO 
PASTOR ROBERTO 

09:45 BRASIL NEWS NOTICIA 
10:00 às 11:00 EXPERIÊNCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
11:15 às 11:20 INFORMATIVO SEBRAE 
11:30 às 12:00 MUSICAL ATIVA FM 
12:00 às 14:30 COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTICIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

14:30 às 17:00 AGITO DA TARDE / CEBOLINHA 
15:00 às 15:30  HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO MANZOTTI 

16:00 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
17:00 às 17:54  
18:00 às 18:15 

CULTURA MUSICAL / JARA 
AVE MARIA 

18:40 às 18:50 
18:25 

O HOMEM E A TERRA / ROBSON MONTEIRO 
BRASIL NEWS NOTÍCIA 

18:50 MOMENTO SAÚDE 
19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 às 22:00 ESTILO MUSICAL / FABIO MACEDO 
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA 
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA(SERT,) 	 
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 
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QUINTA - FEIRA 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM 
06:00 às 08:30 CHEIRO DA TERRA /CAMPEÃO 
07:00 às 07:10 CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL 

INFORMATIVO DA ACIV 07:15 às 07:30 
07:45 MOMENTO SAÚDE 
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

08.40 às 09.40 MANANCIAL. DF VIDA - 'CREIA O RRASII. PARA CRISTO 
PASTOR JOEL 

09:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
10:00 às 11:00 EXPERIENCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
11:30 às 12:00 JORNAL DA ATIVA / JARA 
12:00 às 14:30 COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

14:30 às 17:00 AGITO DA TARDE / CEBOLINHA 
15:00 às 15:30 HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO MANZOTTI 

16:00 BRASIL NEWS NOTICIA 
17:00 às 17:54 CULTURA MUSICAL / JARA 
18:00 às 18:15 AVE MARIA 

18:25 BRASIL NEWS NOTÍCIA 
18:40 às 18:50 O HOMEM E A TERRA / ROBSON MONTEIRO 

18:50 MOMENTO SAÚDE 
19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 às 22:00 ANTENA 105 CARLA° 
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA 
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT.) 
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

: SERTA - FEIRA 

00:00 às 06:00 MUSICAL ATIVA FM 
06:00 às 08:30 CHEIRO DA TERRA /CAMPEAO 
07:00 às 07:10 CONSAGRAÇÃO NOSSA SENHORA DO ROSSIL  

MOMENTO SAÚDE 07:45 
08:15 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

08:40 às 09:40 AME \/FRA CRU7-ASSOCIAÇÃO DO MINIST. rvANic. VIMA C.  

MINISTRO ZÉ DO MEL 
09:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

10:00 às 11:00 EXPERIÊNCIA DE DEUS / PE REGINALDO MANZOTTI 
11:15 às 11:20 INFORMATIVO SEBRAE 
11:30 às 12:00 FALA PREFEITO 
12:00 às 14:30 COMPANHIA DO SUCESSO / CAMPEÃO 

12:20 BRASIL NEWS NOTICIA 
13:45 BRASIL NEWS NOTÍCIA 

14:30_às_1700-AGI-T-O-DA-T-ARDE / GEBOL-INHA 
15:00 às 15:30 HORA DA MISERICÓRDIA / PE REGINALDO MANZOTTI 

16:00 BRASIL NEWS NOTICIA 
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18:00 às 18:15 AVE MARIA 
18:40 às 18;50 O HOMEM E A TERRA / ROBSON MONTEIRO 

18:50 MOMENTO SAÚDE 
19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 às 22:00 ESTILO MUSICAL /'FABIO MACEDO 
22:00 às 23:00 AMADO BATISTA / EDELSON MOURA 
23:00 às 23:45 TOP A TOP AS MAIS TOCADAS DO DIA (SERT.) 
23:45 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

SARADO 

00:00 às 08:00 MUSICAL ATIVA FM 
08:00 às 11:00 MANHÃ TOTAL / MARCOS MACHADO 
11:00 às 12:00 MESA REDONDA / WLADIMIR WELTE 
12:00 às 13:30 MUSICAL ATIVA FM 
13:: 	às 14:30 12 MAIS DA SEMANA / HENIO MENEGHETTI 
14:30 às 15:00 MUSICAL ATIVA FM 
15:00 às 15:30 IGREJA QUADRANGULAR / PASTOR LUIZ 
15:30 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 

DOMINGO 

00:00 às 08:30 MUSICAL ATIVA FM 
08:30 às 09:30 SANTA MISSA 
09:30 às 12:00 FESTA GAÚCHA / HENIO MENEGHETTI 
12:00 às 14:00 SEMEADOR — IGREJA VISA() MISSIONARIA / PASTOR CELSO 
14:00 às 15:00 IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS / PASTOR CLÓVIS 
15:00 às 15:30 MUSICAL ATIVA FM 
15:30 às 18:00 CAMPEONATO DA AMOP 
18:00 às 00:00 MUSICAL ATIVA FM 
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GOMOU 

%.0 -4> 

',nom 
RADIO 
ATIVA 

Vera Cruz 
D'Oelle PR 

o-  

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — AaKrà-i_ 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM% 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICAS 

ENTIDADE CNN ENDEREÇO 

PROVOPAR 72.292.864/0001-61 Rua Rui Barbosa, 202 

ROTARY CLUB 01.472.365/0001-81 Rua Arnaldo Busato, s/n 

Associação de Proteção aos 

Excepcionais 

81.272.981/0001-28 Rua Rio Grande cio Sul, siri 

Associação de Proteção à 

Maternidade e a Infância 

77.318.715/0001-11 Av. Antonio Vilas Boas, 786 

Associação dos Apicultores 

de Vera Cruz do Oeste 

81.273.070/0001-15 Fundos CTG 

Associação 	Comercial 	e 

Industrial de Vera Cruz do 

Oeste 

78.104.155/0001-65 Rua Duque de Caxias, 1153 

Associação dos Moradores 

da Placa São Pedro 

78.674.785/0001-75 Comunidade Placa São Pedro -

Zona Rural 

Sindicato Rural Patronal 80.881.188/0001-63 Rua Heiji Sakai, 580 

Colégio 	Estadual 	Vital 

Brasil  

77,319.002/0001-72 Rua Heiji Sakai, 502 

Colégio Estadual Marquês 

de Paranaguá 

81.267.379/0001-00 Av. Padre Anchieta, 723 

Paróquia Santa Catarina 77.945.152/0016-78 Rua rui Barbosa, 820 

Igreja Avivamento Bíblico 05.287.500/0001-70 Rua Arnaldo Busato, s/n 

Igreja O Brasil para Cristo 78.101.300/0001-54 

ONykrE 	SANTANA 

/ Presidente da ACEVE 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná - 
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ni I05,9 ...."-- , 

RADIO 
ATIVA 

Voa Cru, 
D'Oeste - PR 	1  

r 

ZE SAI TINA 
residente da ACEVE 

IS°  
Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — Ag 

Entidade Mantenedora cia Rádio Comunitária ATIVA F 
CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 rél/ 

DECLARAÇÃO 

Eu, DONIZETE SANTANA, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Educacional de Vera Cruz do Oeste — ACEVE, declaro para os devidos fins que, solicitei 

vistoria técnica da Anate', especificamente para efeitos de renovação da outorga, elaborado por 

profissional habilitado com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, 

conforme item 12.1. 

Vera Cruz do Oeste, 28 de novembro de 2012. 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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Dados Compl. 	O 

Data Início 
Data Conclusão 

Vir Taxa R$ 40,00 

2 
28/05/2012 

e de passe 

28/05/12 	 creaweb.crea-pnorg.br/consultas/Imprimearlasp?OPCAOPGTO=N&V1=0~2=ON&V3=ON&NUM...  

IT Carteira: RS-3096611) 
N' Visto Crea: 7819 
N' Registro: 

CPF/CNPJ: 
02.480.833/0001-22 

C,OrT11/0  
r  (.2  

a 	 CO  

RIS--Cge 
 

tt% 	
á 

Gj 

CREA-PR Conselho Reg-lona/ de Engenharia e Agronomia /"."(11,  
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 

\-■ 	Valorize sua Profissão: Mantenha as Projetos na Obra 
3a VIA - LOCAI. DA OBRA 

     

1 11 

     

ART N° 20122027592 

 

          

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

 

            

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: ARTUR OSCAR T BORTOU t77.I 
Ttulo Formação Prof.: ENG^RO OPERAÇÃO MOD ELETRONICA. 
Empresa contratada: 

Contratante: ASSOCRÇÃO CULTURA EEDUCATIVA DEVERA CRUZ DO OESTE - ACEVE 

Endereço:AV ANTON10 VILAS BOAS 300 CENTRO 
CEP: 85845000 VERA CRUZ DO OESTE FR Fone: (45)32671559 
Local da Obra: AV ANTÔNIO V LLAS BOAS 300 	 Quadra: 	Lote: 
CENTRO - VERA CRUZ DO OESTE FR 	 CEP 85845000  
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Urrensão 	 2 FIO 
Ativ. Técnica 6 VISTORIAS, FERJCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

Área de Convi. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Se rv 163 LAUDOS, AVALIAÇOES, VISTORIAS E PERICIAS 
Serviços 	059 LAUDOS TÉCNICOS 
contratados 

Guia N 
ART 
-'122027592 

Base de cálculo: TABRA TAXA 1 J1MA 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs s 	s, contr antes, etc 

Insp. 4310 
LAUDO 	ICO PARA 	VAÇÃO DE OUTORGA. 

1 

28!0'12012 

)0'  
eb 1.08 

 • 
Assina 	do Contratante 	 Assina' ra do Rol issional 

VIA - LO AL DA OBRA Devo perrnanecor no local da obra 1 serviço, à disposição das equipes de fis alização do CREA-PR 
r,  Central de hforrrações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.org
.b 

	Autenticação Mecânica 	 

creaweb.crea-pnorgár/consultas/imprimearLasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUM... 	 3/3 

Volume de Processo Digitalizado  (0399396)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 79



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade TéCtliCe. Lei Fed 8496,r77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Ohm 
2°  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com 
banária. 
Profissional Contratado: ARTUR OSCAR T BORTOLUZZI 
Bulo Formação Prof._ ENGENHEIRO OPERAÇÃO MOD ELEI 	ROMA. 
Errpresa contratada: 

ART 20122027592 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

o comprovante de quitação 

IV' Cadeira: RS-30966/D 
N' Visto Crea: 7819 
NP Registro: 

28/05/12 	 creaweb.crea-pr.org.br/consultasfinnprimearlasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3---ON&NUM...  Goni 

ey O Fk. 	O *r. 	 uk -o, 
"Zti

- I 

/0 	oj 
41, 	

9 

CPF/CNPJ: 
02.480.83310001-22 

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURA E EDUCATIVA DEVERA CRUZ DO OESTE- ACEVE 

Endereço:AV ANTÔNIO VILAS BOAS 300 CENTRO 
CEP. 85845000 V ERA CRUZ DO OESTE PR Fone: (45)32671559 
Local da Obra: AV ANTÕNU VILAS BOAS 300 
CIWTRO - VERA CRUZ DO OESTE FR 
Tipo de Contrato 4 1=RESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dmcnsão 

6 VISTORIAS, PERbAS, AVALIAÇÕES, AREITRAINP-alTOS, LAUDOS 
Ativ. Técnica 

Quadra: 	Lote: 
CEP: 85845000  

2 WD 

Área de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUN:C.AÇÕES 
Tipo ObralServ 163 LAUDOS, AVALIAÇÕES, VISTORIAS E PERICIAS 
Serviços 
	

059 LAUDOS TÉCNICOS 
contratados 

Dados Compl. 	0 

Guia N 
ART NP 	 Data Inicio 	 23/05/2 

I 	122027592 	 Data Conclusão 	 2012 
Obra 	R$ 0,00 	Vir Contrato 	R3 800,00 	Vir Taxa R5 40,00 	Entidacl 	asse 	3 

Base de cálculo: TABELA TAXA MNIMA  
Outras informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas ARTs s st' 	s, contra ntes, etc 

hal)." 4310 
28/0 /2012 

eb 1.08 
LAUDO r. ICO PARA 	AÇÃO DE OUTORGA. 

Assinai a do Co tratante 	 Assinatur 
VIA - ÓROOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios 

Central de WiTorrnações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.org.br  

11 

do Profissional 

outros. 

As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs - foram instituidas pela Lei n0  6496, de 07/12/1977, e sua aplicação está 
regulamentada pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), através da Resolução n° 425, de 18/12/1998, 
que define os seguintes aspectos: 
* Fatos geradores de ARTs 
* ARTs originais e ARTs vinculadas 
* Substituições de ARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co-autoria e co-responsabilidade 
* Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos das taxas 
• Condições em que as ARTs serão consideradas nulas 
* Implicações da inexistência/nulidade de ARTs - autuação e aplicação de multas previstas na Lei n° 5194, de 24/12/1966. 
" Outros 

L, texto completo destas normas estão disponíveis via Internet no seguinte endereço : wmw.confea.org.br  

	Autenticação Mecânica 	 

creaweb.crea-pnorgár/consultasiimprimearLasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3--ON&NUM... 2/3 
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Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www,caixa,gev,br 
IN 
ts 

152-769622260-1 

,'WIA DO CLIENTE 

30/05/12 	cresweb.crea-pr.org.br/consultastimprimearlasp7VIA=GUIAART&NUMART=201220275928,CODRE...  

Ror ias ionai: ARTUR OSCAR T BORTOLUZZI 
Gula referente à ART 20122027592 
Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURA E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE- ACEVE 

CAIU 
Agência/Código Cedente so nú  !Nosmero Vencimento Valor do documento 

0373/081294-3 24010002012202759-2 
' 

07/06/2012 
! 	

R$ 40,00 

Autenticação Mecânica 	  

RA 

r
-C
) 

AIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 5  

rá 
QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado, Ap 

:t 
 

f. 
152-769622260-1 

Til/MAI/2012 	 HORA DF 09:54:4r q.'  

EOT, 14,13420-4 	 TERM 014526'Q 
'LOCALIDADE: VERA CRUZ DO OESTE 
:AG, VINCULADA: 0726 

4r4  

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 	yi  
OLOQUETO CAIXA 

CÓDIGO DO CEDENTE: 81294 
'MOSS0 NÚMERO: 24010002012202759 

' 'DATA DE VENCIMENTO: 07/06/2012 
VALOR DO PAGAMENTO: 40,00 

#11

~~

 -  
11121 

O0, 

kai 
1049081200 	43010200244 
01220275927 4 53570000004000 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 	741 ,1 
I 	/ 

1 -Zal 
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Rádio Ativa 

Vera Cruz do Oeste - Paraná 

Frequáncia 

105,9 'r 
MHz 

Denominação Social Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE 

Modelo MTFM 100/25 	1  N° Homologação 

  

53 500 000 538 / 00 

G o 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação de Fantasia I  Rádio Ativa 

Portaria de Autorização N°  1461 	I  Data  1  14/08/2000 	D.O.U. de  [2_5/0g /2C00 

Decreto Legislativo N° 1 941 	I Data 1 2610412001 	I_  D.O.U. de  131 1  10/ 2coo 

LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

Endereço 11  Av. Antônio Villas Boas, 300 
	

Bairro  1  Centro 

CEP 	1 85845-000 	I  Cidade 1 UF I  Vera Cruz do Oeste / PR 

Telefone  I  (45) 3267 1559 	1  e-mail  I  Ativa105@hotmail.com  

1 Latitude]  25° 03' 26" S 	1  Longitude  1  53° 52' 37" W 	Altitude  1  625 m  

A sede da entidade encontra-se a menos de 1 Km do Sistema Irradiante ? I 	1  SIM 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço  1  Av. Antônio Villas Boas, 300 
	

11  Bairro  1  Centro 

CEP 	1 85845-000 	Cidade 1 UF Vera Cruz do Oeste / Paraná 

  

Telefone  1  (45) 3267 1559 	I  e-mail Ativa105@hotmail.com  

  

Latitude 	250  03' 26" s 	1  Longitude  1  53° 52' 37" W 	1  Altitude 1  625 m 

São as mesmas coordenadas que constam da última licença expedida ? 	 1  SIM 

E o mesmo endereço que consta na última licença expedida ? 1  SIM 

  

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante I  Montei Sistemas de Comunicação LTDA. 

Potência de Fábrica 25 Watts Potência de Operação 	25,0 Watts 

   

Potência Medida 	1  25,0 Watts 

 

Frequência de Operação 105,9 MHz 

 

105,9 MHz 

 

    

.Eng°  Artur Bortoluzzi / CREA-RS 30966-D / Celular (45) 9922 6582 / Residencial 303V-6~ 
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Os dados do transmissor são os mesmos da última licença expedida ? 	1m2..5k81M2a--- 

b‘b 	t't?CiCè 
- CO 

QI 

SISTEMA IRRADIANTE — ANTENA / TORRE 

  

Fabricante da Antena S TER.. ERAS 

  

Modelo da Antena  feLh140  -T-EgRPt '1P-1-cleokUR AV 1 32A 

    

Ganho Máx da Antena 0,0 dB I_ Altura da Torre 29 m 

   

Altura da Antena em relação ao solo 1 29 m 	I  Altitude do Local 1 625 m 

Os dados do Sistema Irradiante são os mesmos da última licença expedida ? 	1 SIM 

LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante da LT 	1  KMP  -  Pirelli 

Modelo da LT 	1  RGC 213 

Comprimento da LT I 	40 m 	I  Atenuação em 100 m do cabo 1 4,5 dB 

Perdas na LT 	1  1,8 dB 
	

1 
	

Eficiência da LT 
	

1 0.66 

OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Aviso : 
Status: LDE — Licença Definitiva Expedida. 
Medições e cálculos realizados em 28/05/2012. 

INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

Frequencimetro GOLDSTAR Modelo FC 2130 (com câmara térmica 
Wattimetro BIRD 43 (100 a 250 MHz / 50 W). 
Carga Fantasma MFJ — Modelo 264 (1,5 KW) 
Analisador de Espectro MS 2651 B (9 KHz a 3 GHz). 

NÚMEROS DE IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

N° do Processo no MC 1  53740.000985/98 
	

I CNPJ 1 02.480.833/0001-22 

N° estação SITARWEB I N° do FISTEL 500.114.352-75 

   

LOCAL,  DATA E RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO CADASTRO 

Local 	1  Vera Cruz cio Oeste - PR 
	

I 	Data 	1  17 / 05 / 2012 

  

Nome do Responsável Donizeti Santana 

r: ille  Artur  Bortoluzzi / CREA-RS 30966-D / Celular  (45) 9922 6582  / Residencial  3037'  

2 
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C°1110) ' 

l'illps:ilsistentas.anatel.gov.briBuletuflitteitirCen t a.asi.40, 
O 	 O 
1:  
.CD 	

N 
 

AI" 
t/),,,  
 41 

 

ROLF,10 - SIS.1•EMA DE CONSUMA DÉBITOS I)E FISTEL- ( SIS... 

43 

fk; Sistemas 

Interativos 

'') Menu Principal BOLETO Sistema de Consulta Debites de FISTEL ms:i‘w aluda 

i? Dados da Consulta  [ Consulta 

Relação de lançamentos para impressão do boleto quitado 

Detalhes dos Lançamentos: 

X Pagamento 
Ano do 	Serviço / 	

Receita 	
Processo FISTEL/Sequencial 

Referência 	Certificado 	 (Nosso Número) 

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão 
21103/2012 	2012 	 231 	 i00114-à:::,-;!.,-C12:: 

Pública 

21/03/2012 	2012 	 231 	 Taxa do Fiscalização de Funcionamento - TH' 	 I.,0011a2M-G:i2 I 

Registro 1 ató 2 de 2 registros 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo {Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN • Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento inscrito na Divida Ativa 

Página: (1) 	Ilr1 	í IR eg) I 	 

1 de 1 	 =1,'122.012 11:00 
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COM Ln 

1111 Efsislemas,anatel.gov.bd13oletnfinternettMonta Vo.as )?1 tel, 
 

CP 
O 	 CO 
&-.: 	15, 	ta 
4:à ara 

00194.56979 45001.143523 75002.163212 9 52890000006600 te,  
RÊtill0 do Sact, 

Data da Processamento 	 ni 
0012/2012 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Nosso nirneroIN FIslol-Seq.dv) 

50011435275-0021-63 
W.foririaçtS 

Radlodifudo Coniuditá da • COW0o= 231 
Taxa do Fiscalização do Funcionamento - TFF Código= 1329 • anu = 700-  
Duantidade áe estaçóes 
A - TODOS OS TPOS DE ESTACA° - 1 

- t•tx5$ vencem:filo coixer PAlka 	(SEUL} 

BOLETO PAGO EM: 21/03/2012 

Vencimento 
3t/03/2012 

	

(=Watat do Documento 	 ItIr4ofaiifiluitaiJun9$ 	 (*Potros AefeSellirOs 	 (-)valor Pau° 

	

66,00 	 0,00 	 66,00 
Secado ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE vou% CRUZ DO OESTE 
CilI9/CPF: 0248003000172 

1 de 2 	 4112/2012 1 1:0-1 
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Gdmuir 
c2 

imp:ilsistemas.anatel.gov.brilIoletorinternet/Monta_1319Cto,z 	'iste 
O 

00193.67234 05001.143527 75002.281212 7 52890000001000 	Recibo do saca 
.` 

Data do Processamento 
04/12/7012 • 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
rmsor,,,üme(ofNfimel-Seq4v) 

50011135275-0022-81 
biformações 

Radiodifusão Comunitária . Código,' 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública Código= 4200 -ano = 2012: 
Ouanbdade de esiaçóes 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACA() • t 

• ;Ws vencimento cobrai.  Waa Juros (SELIC) 

BOLETO PAGO EM: 21/03/2012 

	

MValor do Documento 	 (+)Mora/MuitaLf mos 
	

I+ )Outros Acréscimos 
	

{-)Valor Pago 

	

10,00 	 0,00 
	

10,00 
Sacada. ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE 
Ct./PI/CPI': 07480833000122 

Vencimento 
31/0312012 

1 de 2 	 4112012 11:05 

Volume de Processo Digitalizado  (0399396)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 86



BOLETO - SISTEMA DE CONSUITA DÉBITOS DE FISTE1. - 

GOM 

littps://sistemas.anatel.gov.1w113olciofintibliciT 
O 

'(*) 

,É1.Ç\ f/ 

a II 	r. 
[atei ilivos 

Menu Principal 

f Dados da Consulta J F_Vonsultá 

Relação de débitos para impressão do boleto 

Detalhes dos Débitos: 

Data para pagamento informada : 04/12/2012 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diãrio Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento inscrito na Divida Ativa 

BOLETO Sisteea de Consulta Débitos tic FISTEL ire" ajuda 

1 de 1 	 4112/2012 10:55 
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(:)oniu ,̂, 
"ic-0 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE DISTEI. - [SIS versão 2.2.62] Page 1 
co 

ANATEL itgéncy.:Nadwor„r1 

de fekcomeffiiiavii•A 

BOA TARDE 
DONIZETI SANTANA 

Sistemas 
Interativos 

Menu Principal v BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

çai) ANATEL. 
.11;élke ed Nide volial (Ir' kir c aroma( d%‘ii., 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE 

CNPJ: 	02.480.833/0001-22 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:58:08 do dia 04/12/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/01/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistenins.anatel,gov.br/boleto/NadaConstakertidao.asp 	 4/12/2012 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 05/03/2015, às
10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0399399 e o código CRC 37A72ED2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25866/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
ACEVE
Avenida Antônio Vilas Boas, 529
85.845-000 / Vera Cruz do Oeste – PR

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.027624/2012-82.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve
sua vigência expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida
- não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos
constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011
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21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem
ser apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas
ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção
da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-
se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654619 e o código CRC C1172AE4.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
r U tE OU i S- / SOCIAL DO DESTIUi, /AIO DO OBJETO ! E/DIU OU RA/SOE! SOCIALE OU DESTINATAIRE 

Otìcio n` 2 5 5 6 6/2 0 151SEl-NIC  

São Paulo, 11 de agosto de 2015 

Ao(A) Senhoria) 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE 

Avenida Antônio Vilas Boas, 529 
05.845-000/ Vera Cruz do Oeste - PR. 

UF 	PAIS/PAYS 

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo tP 

53000.02762412012-82. 

i,icI",iD// SOlOiE/iTL-l1DOISU.Iiiois VL i:u-ir. t,i,yi~.. 	.„~.....,.__ 	 NATUREZA DO ENVIO /NATUREDEL'ENVOI 

11 PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADR 	 ` " ' 	- 	•' I~ 	ia L' ;i r'i'Vry~ fs 

CIDADE / LOCALITÉ 	 r~:Y'; vj,3f I~j'};1. 	
;,,,. ¡ri~l{=1v4r{•.I UF BRASIL 

BRÉSIL 

~Da00 -aoa 

AVISO DE c RECEBIMENTO 	
AR 
	 CÓDIGO DE DEDICAS OU ir DE íEGIS- 

°' Br sII Correios 	AVIS CN07  

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	 TEN3'6. 0l  	1 ítf.-( A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM BUREAU E DÉPÔT  

h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

3e. o`~ 	/ / -t8 

l4~ 

FM 105.9 

RADIO 
ATIVA 

Vera Cruz 

O'Oeste - PR 

Of. 008/2015 

Vera Cruz do Oeste, 16 de setembro de 2015. 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitado no ofício 25866/2015, encaminhamos a Vossa Senhoria 

documentação solicitada do Processo 53000.027624/2012-82 

Atenciosamente 

ICE ~A~1 CANA 

-Pf idente 

Ilustríssimo Senhor 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Nesta 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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Ata da reunião para eleição da diretoria da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste (ACEVE) 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de Dois mil e treze, reuniram-se nas dependências da Casa 

da Cultura Minam Riepenhoff, os membros da diretoria da Aceve, representantes de entidades, 

comunidades e outros munícipes, para discutir assuntos referentes a esta Associação e composição da 

nova diretoria para o período de Agosto de 2013 à agosto de 2017. Inicialmente o senhor José de Oliveira 

Rocha usou da palavra relembrando o inicio e o difícil trabalho para a formação da radio comunitária que 

faz parte da Aceve. O mesmo passou para o senhor Sebastião Verdiano para ler o edital de convocação 

para esta reunião. O senhor José Rocha agradeceu a Presença de todos e salientou a importância desta 

reunião. O presidente Donizete Santana lembrou que o idealizador da fundação da entidade foi o senhor 

Idalíno Affen, que na época era pároco de nossa cidade. Relatou os nomes das pessoas que juntas, 

formaram o grupo para dar inicio a formação da rádio. Comentou que não se denomina "rádio" e sim 

uma associação que mantem esta rádio comunitária. Pertence a comunidade e não visa lucros. E com o 

apoio e investimentos desta comunidade consegue manter-se e conseguir melhorias ao longo do tempo. 

E isto foi muito bem feito desde a fundação até agora. Em seguida, o diretor financeiro Teimo Bernardi, 

fez o balanço financeiro do quadriênio que se encerra sob sua responsabilidade. Relatou como é feito 

este trabalho e o resultado atual. Passou aos presentes onde são aplicados os recursos, como conseguir 

estes recursos, e como são feitas as despesas com os encargos de funcionários, energia elétrica, Anatei e 

outros compromissos. O senhor José de Jesus Domingues lembrou sobre o parecer do conselho fiscal. 0 

senhor Marcos Vilas Boas Pescador leu o parecer do Conselho Fiscal, assinado pelos conselheiros Khaled 

Nakka, Marcos Vilas Boas Pescador e Andréia Greff, relativo a prestação de contas e colocando-a em 

aprovação, sendo a mesma aprovada por unanimidade. Na sequencia foi nominada a chapa única para a 

diretoria 2013/2017 ficando assim composta: Presidente: Donizete Santana, Vice Presidente: Sebastião 

Alves de Quadros, Secretaria: Shirlei dos Reis, Segundo Secretário: José de Jesus Domingues, Diretor 

Financeiro: Teimo Bernardi, Diretor Administrativo: Marcos Vilas Boas Pescador, Diretos de Eventos e 

Divulgação: Khaled Nalcka, Diretor Ecológico: Carlos Alberto Tolovi, Diretor Cultural: Laudemir José 

Salvinski, Conselho Fiscal: Titular José Jorge da Fonseca, Milton Kucheski Sobrinho, e Andréia Greff, 

Suplentes: Francisco Santos Carvalho, Leonildo Antonio Miotto e Maria Aparecida Teodoro. Çónselho 

Comunitário: Presidente: Sebastião Verdiano Frederico, Secretário: Vanderlei Gomes, Secretário 

Executivo: Roberto Bertolo de Conti , Suplentes do Conselho Comunitário: Antonio Roberto' Bérn.ine, 

Francisco Lino da Silva, Amilton Zanetti, José Candido da Silva, Rosangela Noro, Adelir Rovani e Rosem2'ry 

Liotto. Lembrando que cada membro representa uma entidade ou uma comunidade. Após aprovada . por 

unanimidade esta nova diretoria foi feitas as fotos de praxe. Em seguida o Presidente Donizete comentou 

m 	̀;. , que foi idealizada em reunião da diretoria colocar o nome do fundador Idalino Alffen para ser mé`mbro 

r M o emérito da ACEVE, o que foi aprovado de imediato. O Prefeito Eldon Anschau agradeceu e parabenizou os 

N q 	diretores e funcionários da rádio comunitária, desejando um futuro profícuo para a entidade. .0 Diretor 
o '- 

.c I- , 	 1 	 p 	p 

 Financeiro Teimo que continua no cargo, agradece a todos e se colocou a disposição para dar sequencia 

ao seu trabalho. O Presidente da Câmara Osmais Silva Pereira parabenizou aos componentes da diretoria 

e também se colocou a disposição. Finalizando o Presidente Donizete Santana agradeceu a todos e 

imediatamente procedeu-se o ato de posse dos novos membros da diretoria. Nada mais a tratar deu-se 

por encerrada a reunião. Eu gundo Secretario lavrei a Ata que vai por mim assinada. 

Q 	w 	 > 

~. ~f 	 Donizete ` ntana 	,w t 	Teimo Bernardi 

Presi ente 	 Tesoureira 
BEL OZUALOO ELIAS PEREIRA CARTÓRIO 	 Titular-CPF 118.248,599-53 

m 	 ~= —° = 	 Rua Mê Vicente de Oliveira,162-CX P. 13 
Fonolfa. (45) 3267.1140 • CEP 85645.000 Joo 	onseca 	 — 	___- ~~ 	 coéododlas~hotmail.com  

Se n o Sec ' ário 	 SeiaN"Khhuc.9Wuzq.Lc3IJ, Controle: 1:pF7m.WTzF 
O~p~ARlgg } 	 Consulte esse selo em htta:/iiunaràen.com.or 

~(t o 	 , Reconheço por Semelhança 	as assinaturas de DONIZETI I II 

°a/co 	;SANTANA, TELMO BERNARDI e JOSE JORGE DA FONSECA. 
' °s 	S`oufé. 	

LQ c`ó'O pe~e, 	Vera Cruz d' es 	arauá, 20 de Jaieiro de 2015. 	Cl11411'O ([Q Silva 

Fscr RS 	 Em Test° 	 da Verdade 	Pp ria N2 002`2012 
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ca 
---- Cartório Kamei 	- 

Selo N°5U4UD. oGaw9. pRKLp, 
Controle: LY7iw.sISS 

Registro de Pessoas Jurídicas 
PROTOCOLO N° 001.8020 

REGISTRO N° 0000413 
LIVRO A-001 
FOLHA: 000 

Matelândia (PR), 23 de janeiro de 2015 

Qr{nando Mitsuo Kamei 
Escrevente Substituto 

,1\C FEGlST 
 r~E.c~1sdrzr.;CWU-E- 

7ìTU1C/S r 0(:tCUMMMENTOS 
DE rv S,S? AS .M.Pf?NE?E :AS 
NELSON SHOZI l'ÇAMEJ 

oram 
vRMANDO 4f TSUC KA NEI 

p;=,creventc' 

SUZlar,G> MEURER :DOE 

~~~tl1T Ëi_ r~i44L~14 -'r 
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11 	kA 	SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

0. 	 INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 1.281,574-3 

' 	 ))t' 
I•I ~ ï j~ ~!~ 7~I 	° 	 ~ , 

Ç•t 	 • 

~ 	r 

ASSINATURA DO TITULAR 

REGISTRO GERAL: 1.281.574-3 	DATA DE EXPEDIÇÃC,•.O1l39/2015 

NOME: SEBASTIÃO ALVES DE QUADROS 	 o F 

FILIAÇÃO: ERNESTO ALVES DE QUADROS 

IZOLINA DOS SANTOS QUADROS 	 r~1, 

NATURALIDADE: XANXERElSC 	 DATA DE NASCIMENTO 27102/1955 

	

~I 	• DOC. ORIGEM: COMARCA=MATELÂNDIA/PR, VERA CRUZ OESTE  

C.CAS=085, LIVRO=IBAUX, FOLHA=43 	 ~e't 

CPF. 427.676.2897 	
PR III I Ilpk DAR IRA IPR IIPk IIPR IIP 
1AIRII llfI
IIPRIIPR'IIPR 11 IPR IIPR IIPF IIP

CURITIBA/PR 	 JI1 	 •RRE rP
RR

M 
FTTrgIPp 	 {. 

É PROIBIDO PLASTIFJCAR 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N2 7.116 DE 29/08/83 	'I I + 	• (j( ¿ 

I.asci>NÉrv>'v IAsc ,-I ,c ,sD 

4 	I 1 

Vir_ ±o 

CRCTANIO OA 11GEÌ1 	DEDF.  

II,DIN/SlI Nlp / 	 - 

;I1I 1 	4'r,o lo IZ.fEM7..p/ 11/GIl^,i <,ci. 	IGOMV/11101 

E. /T,./ TIA 11, 	7/TI/CO l'-/ 17 	I,, r11, rt 

LtIi- 
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i ~ 	I ~ 	, 	~_, 	~,,i 	I ti 	~~~ 

o p er Mdia 	Bei nal-di  

O 

í 	E'~as~ Fundçr ~iS 	d 	unho 	__ O 
i 

s q 0 /r eozo/l_~3 

r 	•  ~í 	l..  

— 	 csa. oa ni~on o. nrnsn 	~ ~ ~ ~~~.r!1~,~~.1 	f1DY Ì I 	7,. ®Vis C• 	m 	FI 	,~, ~_.._•l~_.~-~~...~~_ ___ 

- 
rr 	c 	~J  

c 	 o 	>E 	7; ._IL 	/ joric 	cJL;s L.:r..;-~ 	,, 	ar 	. 

I 	 C: 	J 

l il/ti 	n. 

7 	lolr~4T 	1 

6 
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D 

ó 
Ri 

ASSINATURA 

rim. ,., o _ 	 r -REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ;; 	 VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL   

ti r SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 	 REGISTRO GERAL: 1.887.814-3 	DATA DE EXPEDIÇÃO:13103/2013 

	

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO DO PARANP, 	
NOME: SHIRLEI DOS REIS 

RG: 1.887.814-3 
FILIAÇÃO: JOSE DOS REIS 

EMILIA DAS NEVES REIS 

NATURALIDADE: GUARACl/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 13/02/1961  

DOC" ORIGEM: COMARCA=MATELANDIA/PR. VERA CRUZ OESTE 

{ 	 C.CAS.AV.DIV=25, LIVRO=IBAUX, FOLHA=13 

CPF: 027.986.418-37 	IIPR IIPq 	 i 	IPA II #llPR llP 
Pp IIPR 1 	

pus e II 
	RilPq 11PF 

~- 	 IIP0.1IPR 11 IIIPF IIPq 	A 	IPR IIPq IP 

7URmBA/PR' 	P9d'6~d'66 M 	 f~d'Pád'6~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 1970/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.027624/2012-82

Processo de Outorga nº: 53740.027624/2012

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vera Cruz do
Oeste/PR.

 

ANÁLISE

2.                    Tendo-se em vista o advento da Portaria nº 4334 de 17/09/2015
(D.O.U. de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e
revoga a Norma nº 01/2011, e considerando-se a documentação já
encaminhada por essa entidade, verificou-se a necessidade de saneamento de
pendências, razão pela qual a entidade deverá atender às seguintes exigências: 

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo
40 da Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

 

i) Quanto a todos os sócios pessoas físicas da entidade, deverão
constar do estatuto disposições que lhes garantam todos os
direitos descritos nos incisos III e IV, já que o parágrafo único do
artigo 5º do Estatuto restringe alguns direitos aos associados
eméritos;

ii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto
disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos no
inciso III;

iii) Considerar, no art. 18 do estatuto, a limitação determinada
pela alínea "b" do incido V, de que ao mandato dos membros da
diretoria será admitida uma única recondução, do modo a se
afastar eventual óbice ao caráter comunitário da entidade por
ventura oriundo de tal omissão;
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iv) Sobre o tempo de mandato dos membros da Diretoria
Executiva, esclarecer qual é o real tempo de mandato, já que se
constatou divergência entre o Estatuto e a Ata de Eleição,
datada de 19/09/2013, que indicam 3 anos e 4 anos,
respectivamente. Caso o Estatuto esteja desatualizado, a
entidade deverá atualizá-lo conforme a referida Ata.

 

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as
seguintes disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de
votar e ser votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução."

 

 

                                II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

 

                                  III.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos:

 

 

                      i) Último relatório circunstanciado elaborado pelos membros do
Conselho Comunitário com mandato vigente, cuja formação deverá respeitar
os preceitos dos Arts. 114 e 116 da Portaria nº 4334/2015:
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Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho."

(grifos nossos)

 

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

             

IV. Além dos documentos acima mencionados, a entidade deverá
apresentar suas manifestações (ou providenciar as devidas correções) quanto ao
indício de que seu Diretor de Eventos e Divulgação Khaled Nakka exerce cargo
ou função em órgão de direção de partido político municipal, conforme certidões
TSE (Anexo 1). Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-
III"; "25-III", "25-§2º-I e II e 132-III" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC:

 

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou
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e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge ou
companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 

V.  Em caso de necessidade de alteração na composição da diretoria, a
entidade deverá apresentar ainda os documentos listados abaixo:

 

a)   Ata de Eleição referente à nova composição da diretoria,
devidamente acompanhada do comprovante de seu registro no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

b)  Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-
SEI-MC) de todos os dirigentes, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 04/02/2016, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/02/2016, às 16:43, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0950870 e o código CRC 59BFDFF2.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 1970/2016 (0950863) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Khaled
Nakka
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 2866/2016/SEI-MC

São Paulo, 03 de fevereiro de 2016.

Ao Senhor
DONIZETI SANTANA
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
ACEVE
Avenida Antônio Vilas Boas, 529
85.845-000 / Vera Cruz do Oeste – PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.027624/2012-82.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1970/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/02/2016, às 16:43, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0951337 e o código CRC F451096F.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

PFRT!NATAR!() Il() OR.IFT(ï I fF TMMT/!(Rr 

NOMS~., 	 :.,.~,~ 	~~ 	~t•~:,~„ 	,~.., 	~„ 	~,~„1.. 	~.. 

Ofício n2 2866/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 

ENDI 	DONIZETI SANTANA 

Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - 

_ ACEVE 
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v 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
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CEP: 05.311-900-SÃO PAULO/SP 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

FM 105,9 

RADIO 
ATIVA 

Vera Cruz 
O'Oeste - PR 

$33oo. o)3 ?$/zJ( ç;1Ç 

2W03 /x)  

Of, 015/2016 

Vera Cruz do Oeste, 23 de março de 2016. 

Senhores, 

Conforme ofício 2866/2016/SEI-MC, solicitamos a Vossa Senhoria que 

seja prorrogado o prazo para apresentação das pendências levantadas na Norma Técnica 

1970/2016/SEI-MC. 

Esperando contar com sua atenção, desde já agradecemos 

Atenciosamente 

- 
DONIZÈTE SANTANA 

Presidente 

Ilustríssimo Senhor 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

São Paulo — SP 

- --- Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná --==_— 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 10728/2016/SEI-MC

São Paulo, 31 de março de 2016.

Ao Senhor
DONIZETI SANTANA
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
ACEVE
Avenida Antônio Vilas Boas, 529
85.845-000 / Vera Cruz do Oeste – PR

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.027624/2012-82

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 1970/2016/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 2866/2016/SEI-MC informamos
o acatamento do pedido.

 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 31/03/2016, às 09:18, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1048708 e o código CRC 0298FC79.
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Ao Senhor 
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Representante Legal da Associação Cultural e Educativa 

ACEVE  
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 

CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

FM 105,9 1 

RADIO ~ I 

ATIVA 

Vera Cruz v 

0~0 este - PR 

O£ 016/2016 

Vera Cruz do Oeste, 20 de abril de 2016. 

Senhores, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o solicitado no ofício 2866/2016, para 

renovação de outorga da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — 

ACEVE. 

Esperando contar com sua atenção, desde já agradecemos 

Atenciosamente 

ONIZETI SANTANA 

Presidente 

Ilustríssimo Senhor 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

São Paulo—SP 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Boas, 300 — Vera Cruz do Oeste - Paraná 
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ILMO SR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE CIVIL DE PESSOAS 

JURIDICAS DA COMARCA DE MATELÂNDIA ESTADO DO PARANÁ. 

O - abaixo assinado Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VERA 
CRUZ DO OESTE - com sede no Município de VERA CRUZ DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ, vem pelo presente juntamente com os documentos exigidos 
por Lei requer o Registro da Terceira Alteração do Estatuto 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

Matelândia, • 15 de abril de 2016 

NONIZ19 SAN 
RG  
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL. E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE, 

COM SUAS ALTERAÇÕES. 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO. 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VERA CRUZ DO OESTE, entidade fundada em 09 de 

março de 1998, é uma Entidadecivil sem fins lucrativos, com sede no município de Vera Cruz 

do Oeste, sem discriminação racial, religiosa, política ou ideológica, regida pelo presente 

estatuto e pela legislação em voga no país, pertinentes às associações. 

Parágrafo Primeiro: A Associação Cultural de Vera Cruz do Oeste adotará a sigla ACEVE e nos 

dispositivos que seguem, passará a ser referida por esta expressão — ACEVE. 

Parágrafo Segundo: Sendo a ACEVE uma entidade sem fins lucrativos, não recebem seus associados 

dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exercício de cargos estatutários, 

salvo contratações para prestação de serviços ou dedicação exclusiva. 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art. 2° - A ACEVE, com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus associados, é destinada a 

executar serviços de radiodifusão, mobilizar pessoas que se identifiquem com a vontade de 

criar, manter, utilizar e promover espaços que viabilizem o crescimento social e cultural da 

comunidade, com práticas democráticas, onde as próprias atividades possam ser vistas e 

vividas. 

Art. 3° - São finalidades da ACEVE: 

a) Estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da comunidade, 

integrandoharmoniosamente com as dimensões ecológicas; 

b) Estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e práticas que atendam 

as demandas dos diferentes grupos etários, favorecendo uma constante integração entre 

elas; 

c) Promover e incentivar a socialização de conhecimento e informações, bem como dos meios, 

técnicas e recursos necessários para os processos de geração e transmissão destes; 

~~~K£G~Z~ O~OL~IVI ONCP S 
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d) Estimular e facilitar a otimização da utilização dos recursos humanos, materiais e 

financeiros, através de práticas de compartilhamento de bens individuais ou aquisições 

coletivas de bens; 

e) Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade 

organizada, composta por cidadãos conscientes de suas responsabilidades e direitos, 

utilizando para tanto, espaços físicos culturais públicos ou particulares colocados à 

disposição da entidade, pela comunidade; 

f) Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias populares; 

g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução dos objetivos comuns de 

interesse da comunidade, como forma de buscar fraternidade; 

h) Promover e incentivar iniciativas que viabilizem a oferta e democratização do acesso às 

informações ao público. 

i) Prestar serviços de utilidade pública e ajudar a Defesa Civil quando necessário; 

j) 4judar o aperfeiçoamento profissional de jornalistas e radialistas da comunidade; 

k) Colaborar com o direito de liberdade de expressão. 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES. 

Art.4° Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo 

ou orientação afetivo-sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, 

orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste 

estatuto. 

Art. 50 - O quadro de associados das ACEVE constitui de pessoas físicas e jurídicas, admitidas na 

forma deste estatuto, de acordo com as seguintes categorias; 

FUNDADORES: Os que participaram da fundação da ACEVE e assinaram a respectiva ata de 

fundação; 

EFETIVOS: Os que, tendo sidos indicados por associados no gozo de seus direitos, tenham 

seu nome aprovado pela diretoria executiva. 

EMÉRITO: Os que, por proposta da diretoria executiva, em reconhecimento a serviços 

relevantes prestados para o desenvolvimento e cumprimento das finalidades da ACEVE. 

I — 	O quadro de pessoal será sempre constituído de, ao menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores 

brasileiros; 	 O a,3aSTR!g4 
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São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem residentes na área 

de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física ou 

entidade de classe, emérita, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas e que 

sejam aprovadas pela Diretoria, e que, mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações 

da sociedade. 

Art. 6° - São direitos dos associados: 

a) Tomar parte, com voz e voto, nas Assembleias Gerais; 

b) Serem eleitos para cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

c) Participar das reuniões da Diretoria Executiva, mediante aprovação do presidente; 

d) Serem nomeados para eventuais comissões: 

e) Frequentar e participar de todas as atividades desenvolvidas pela ACEVE. 

Parágrafo único: As pessoas jurídicas participantes do quadro de sócios far-se-ão representar nas 

Assembleias por um delegado credenciado. 

Art. 7° - São deveres dos associados: 

a) Colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sucesso das atividades da ACEVE; 

b) Cumprir o disposto no artigo 30; 

c) Respeitar e fazer respeitar o presente estatuto; 

d) Contribuir com mensalidade fixada pela Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 8° - São órgãos da ACEVE: 

I — Assembleia Geral; 

II — Diretoria Executiva; 

III — Conselho Fiscal; 

IV — Conselho Comunitário. 

Parágrafo único — É pré-requisito para o exercício das prerrogativas de Conselheiro e de Diretor, que o 

associado esteja cumprindo com seus deveres, conforme disposto no artigo 70 deste estatuto. 

 9 ~~i~̀ REG1S4kU Ci7M1EN~05 
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SESSÃO 1 

ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 90 - A Assembléia Geral pode ser Ordinária ou Extraordinária. É o órgão máximo da ACEVE, com 

poderes para tomar toda e qualquer decisão de interesse social, e suas deliberações vinculadas a 

todos os presentes. 

Parágrafo Único — Será quórum mínimo de 10% (dez por cento), calculado em relação aos associados. 

Com direito a voto o associado deverá estar quite com a ACEVE entendendo-se como tal, a 

exigência de débitos de valores de qualquer espécie. 

Art. 100 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de julho e 

extraordinariamente, sempre que necessário para deliberar sobre quaisquer assuntos de 

interesse da ACEVE, desde que mencionados no Edital de Convocação. 

Art. 11°- A Assembleia Geral da ACEVE será convocada: 

a) Pelo Presidente; 

b) Por 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva; 

c) Por 2/3 (dois terços) do Conselho Fiscal; 

d) Por associados que representem 30% (trinta por cento) do quadro de associados no caso de 

Assembleia Ordinária, ou 40% (quarenta por cento) no caso de Assembleia Extraordinária. 

Parágrafo Único — A Assembleia Geral será convocada em Edital de Convocação que pormenorize a 

ordem do dia, e que seja dada publicada com 07 (sete) dias de antecedência. 

Art. 12— A Assembleia Geral da ACEVE será presidida: 

a) Pelo presidente; 

b) Em sua ausência ou impedimento pelo Vice Presidente; 

c) No caso da impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por qualquer membro da Diretoria 

Executiva ou qualquer associado, eleito por aclamação. 

Art. 13— A Assembleia Geral será secretariada: 

a) Pelo primeiro secretário; 

b) Em sua ausência ou impedimento, pelo segundo secretário; 

REGISTR4C 
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c) No caso da impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por qualquer associado, designado pelo 

presidente da Assembleia Geral. 

Art. 14 — A Assembleia Geral Ordinária compete: 

a) Eleger e ratificar o nome dos associados como membro do Conselho Fiscal e Diretoria 

Executiva 

b) Aprovar, anualmente o plano de atividades e a proposta orçamentária, que lhe serão 

enviados pela Diretoria Executiva, com pareceres do Conselho Fiscal; 

c) Aprovar, anualmente, a prestação de contas e o balanço anual, que lhe serão enviados pela 

Diretoria Executiva, acompanhados de pareceres mensal dos associados; 

d) Fixar a contribuição mensál dos associados; 

e) Examinar e aprovar as demais matérias que lhe seja submetida pela Diretoria Executiva ou 

pelo Conselho Fiscal, bem como sobre aquelas previstas nesteestatuto; 

f) Inbluir e alterar artigos do Estatuto. 

Parágrafo Primeiro — Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não poderão participar 

da votação do que se refereàs letras "b" e "c" ou qualquer matéria que possa envolver a 

Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, que desta forma, venha prejudicar a lisura e 

moralidade da ACEVE. 

Parágrafo Segundo — A apresentação da prestação de contas desonera a Diretoria Executiva de 

responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como infração 

deste Estatuto. 

Art. 15 - A Assembleia Geral Ordinária deliberará avidamente, em primeira convocação, com a presença 

da metade e mais um dos associados; em segunda convocação, meia hora depois, com a 

presença de qualquer número de associados, observando o parágrafo único do art. 9° deste 

Estatuto. 

Art. 16 - A Assembleia Geral Extraordinária compete: 

a) Ratificar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a destituição da Diretoria Executiva e 

a convocação de novaseleições. 

b) Apreciar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, quaisquer propostas de reforma ou 

emenda estatutária que lhe sejam encaminhadas; 

9 
\GO ~~G1STRA 

C~~~~REGS T O~CUR p~iCAs 

T~T~~ESSOAS ou \ KP~E 
NEl5~NÓ/ c~Z 0 KPµE~ 
.. .n  

Outros (origem externa)  (1092403)         SEI 53900.026016/2016-31 / pg. 8



• . 004 •e ~0• 

6 

c) Deliberar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a fusão, incorporação ou 

desmembramento da ACEVE bem como a sua dissolução voluntária com a simultânea 

definição e nomeação de liquidantes; 

d) Aprovar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, as contas de liquidantes e o relatório 

final. 

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria Executiva não podem participar da votação das matérias 

referidas na letra "b" deste artigo. 

Art.17- A Assembleia Geral Extraordinária deliberará validamente, em primeira convocação com a 

presença de 2/3 (dois terços) dos associados; em segunda convocação, meia hora depois, com a 

presença de qualquer numero de associados observado o Parágrafo Único do Artigo 09 deste 

Estatuto. 

SESSÃO II 

DIRETORIA EXECÚTIVA 

Art. 18 - A Diretoria Executiva será composta pelos seguintes membros: 

a) Presidente; 

b) Vice-Presidente; 

d) Primeiro Secretário 

e) Segundo Secretário; 

f) Diretor Administrativo 

g) Diretor Financeiro 

h) Diretor de Eventos, Divulgação; 

i) Diretor da Área Ecológica; 

j) Diretor da Área Cultura. 

Art. 19- A Diretoria Executiva é eleita pela Assembleia Geral Extraordinária, de 4 (quatro) em quatro 

anos, com direito a uma única recondução. Sendo que os membros desta deverão manter 

domicilio na área da comunidade atendida pela Associação. 

I- 	A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela definição e execução das prioridades, planos e 

programas de trabalho da ACEVE. 
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II- É vedado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo, que assegure imunidade 

parlamentar ou foro especial. 

III- A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da Associação caberão somente a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Art. 20- A diretoria Executiva compete: 

a) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 

b) Aprovar as propostas de admissão de novos sócios; 

c) Punir com advertência verbal ou por escrito, suspensão de até 6 (seis) meses, ou eliminação 

dos associados que desobedeceram as normas estatutárias; 

d) Estabelecer as linhas diretivas do trabalho da ACEVE. 

e) Aprovar o quadro de pessoal contratado e seu plano de cargos e salários, em conformidade 

com o plano de atividades; 

f) Aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de Departamentos ou unidades 

necessárias ao cumprimento das finalidades da ACEVE, bem como os seus respectivos 

regulamentos. 

g) Autorizar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) dos patrimônios da ACEVE 

h) Autorizar convênios, acordos e contratos de interesse da ACEVE; 

i) Emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emendas do presente Estatuto a ser 

submetido a Assembleia Geral; 

j) Emitir parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação ou desmembramento da 

ACEVE, bem como da sua dissolução; 

k) Convocar Assembleia Geral; 

1) Decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que lhe forem submetidas. 

Art. 21 - A diretoria Executiva encaminhará anualmente o plano de atividades e a Proposta 

Orçamentária, bem como a Prestação de contas e Balanço anual, para apreciação e aprovação, 

em primeira estância, ao Conselho Fiscal e em segunda estância a Assembleia Geral Ordinária, 

conforme a letras "b" e "c" do artigo 14. 

Art. 22 - Ao presidente compete: 

a) Representar oficialmente a ACEVE. 

b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como proferir o voto de desempate; 

c) Presidir a Assembleia Geral; 	 \G~  
~~~\iRf zÉR000 - ICAs 
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d) Coordenar e Supervisionar todas as atividades da ACEVE. 

e) Admitir e demitir, de acordo com o plano de atividade conforme referido a letra "e" do 

artigo 20 em conjunto com o Diretor Administrativo; 

f) Assinar todos os cheques e documentos contábeis em conjunto com o diretor financeiro; 

g) Assinar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas, conforme letra 

"h" do Artigo 20. 

Art. 23 - Ao vice-presidente compete 

a) Substituir o Presidente, quando estiver ausente ou impedido. 

b) Supervisionar e auxiliar todas as atividades da ACEVE. 

Art. 24 - Ao Primeiro Secretário compete: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e dc Assembleias Gerais; 

b) Rédigir as correspondências da ACEVE; 

c) Coordenar e supervisionar as atividades da ACEVE na área de Secretaria; 

d) Estabelecer o trabalho de inter-relacionamento entre os membros da Diretoria Executiva. 

Art. 25 - Ao Segundo Secretário compete: 

a) Substituir o Primeiro Secretário, quando estiver ausente ou impedido; 

b) Supervisionar e auxiliar as atividades da ACEVE na área de secretária. 

Art. 26 - Ao diretor Administrativo compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE nas áreas de funcionários, material, 

patrimônio, serviços auxiliares e apoio; 

b) Elaborar, em conjunto com o Diretor Financeiro, a PropostaOrçamentária e a Prestação de 

Contas conforme letra "b" e "c" do artigo 14; 

c) Elaborar proposta para planos de atividades, conforme letra "d" do artigo 20; 

d) Assinar convênios, acordos e tratados com entidades públicas e privadas, conforme a letra 

"h" do artigo 20 e letra "g" do artigo 22; 

Art. 27 - Ao Diretor Financeiro compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE nas áreas dc finanças e contabilidade; 

b) Elaborar em conjunto com o Diretor Administrativo, a proposta Orçamentária e a Prestação 

de Contas, a serem submetidas a Diretoria Executiva e, posteriormente ao Conselho Fiscal, 

e a Assembleia Geral conforme letra "b" e "c" do artibdl4; 

G 	E US~UR ~ PS IijULOS 
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c) Assinar todos os cheques e documentos contábeis conforme letra "1" do artigo 22; 

Art. 28 - Ao Diretor de Eventos e Divulgação compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE na área de Eventos e divulgação; 

b) Divulgar todas as atividades da ACEVE; 

c) Manter contato com veículos de comunicação; 

d) Coordenar e elaborar para o plano de atividades, conforme letra "b" do artigo l4 e "d" do 

Artigo 21, juntamente com os diretores Administrativo, Área Ecológica e Área Cultural; 

Art. 29 - Ao Diretor da Área Ecológica compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE na área de ecologia; 

b) Manter contato com entidades a fins; 

c) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra "d" do artigo 28. 

Art. 30 - Ao Diretor da Área Cultural compete: 

a) Coordenar e Supervisionar as atividades da ACEVE na área de cultura. 

b) Manter contato com os grupos teatrais, grupos musicais, entidades cinematográficas, 

vídeos-locadoras, bibliotecas, museus, unicidades e entidades a fins; 

c) Elaborar propostas para o plano de atividades, conforme letra "d" do artigo 28. 

Art. 31 - A diretoria deliberará validamente com a presença mínima de 4 (quatro) de seus membros, 

sendo estabelecida convocação, o dia, a hora, locar e a ordem do dia, com a antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Parágrafo único - A diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente. 

SESSÃO 1II 

CONSELHO FISCAL 

Art. 32 - O Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes; 

Art. 33 - O Conselho Fiscal é o órgão incumbido de examinar e emitir pareceres sobre os envolvimentos 

financeiros que é de interesse da ACEVE 
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1- 	O Conselho Fiscal será eleito conforme referido na letra "a" do artigo 14, sendo permitida a 

reeleição, tendo mandato de um ano. 

II- Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros o seu Presidente. 

III- O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou ausência será substituído pelo 

conselheiro mais idoso. 

IV- Se um dos membros efetivos do Conselho Fiscal em caso de impedimento ou ausência será 

substituído pelo seu suplente. 

Art. 34 - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar as contas e os documentos que comprovem a receita e despesa da ACEVE. 

b) Elaborar parecer sobre Proposta Orçamentária, prestação de contas e balanço anuais 

enviados pela Diretoria executiva, para ser apreciada e aprovada pela Assembleia Geral, 

conforme letra "b" e "c" do artigo 14. 

c) Convocar Assembleia Geral por voto de todos os membros efetivos do Conselho Fiscal. 

Art. 35 - O Conselho Fiscal, ordinariamente a cada 4 • meses, e extraordinariamente, sempre que 

convocado pelo Presidente da ACEVE e ou pelo Presidente do Conselho Fiscal. 

I. As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local comunicado pelos 

conselheiros com tempo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, em convocação 

que conterá Ordem do Dia. 

II. O Conselho reunirá sempre em numero de 3 (três) quando do impedimento ou ausência de um dos 

membros efetivos, será convocado o suplente subsequente, conforme parágrafo IV do artigo 33. 

III. Compete ao presidente de cada sessão proferir o voto desempate 

SESSÃO IV 

Art. 36 - O Conselho Comunitário será constituído de no mínimo cinco (05) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local e por elas indicadas, tais como associações de classe beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, excluída a própria executora do serviço e a 

Administração Pública direta e indireta. 

ART. 370 - Ao Conselho Comunitário compete: 

a) Fiscalizar a programação da emissora; 
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b) Solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos 

concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros; 

c) Fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; 

d) Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 

e) Receber reclamações, denúncias e elogios; 

f) Submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada 

relatório circunstanciado acerca da programação. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES E POSSES 

ART. 38° - O processo eleitoral da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da ACEVE devera ser 

realizado em Assembleia Geral Ordinária, obedecendo a seguinte organização: 

a) Definição dos mesários e dos escrutinadores; 

b) Votação 

c) Posse 

I. 0 processo eleitoral acontecerá no final da Assembleia Geral Ordinária. 

II. Os mesários, em números de 2 (dois), e Escrutinadores, em número de 3 (três) deverá ser 

escolhido por aclamação entre sócios da ACEVE na Assembleia Geral, e que serão responsáveis 

pelo andamento do pleito definir a forma da cédula eleitoral. 

III. A votação será livre e secreta, não sendo permitida, a obrigação de votar ou de ser votado. 

IV. Os membros que compõem a mesa de votação e escrutínio, não poderão ser candidatos. 

V. Para o pleito da Diretoria Executiva. Haverá uma única votação, tendo o mesmo procedimento 

para o pleito do Conselho Fiscal. 

Art. 39 - Os candidatos da Diretoria Executiva deverão ser devidamente inscritos na chapa, conforme o 

artigo 18. 

Parágrafo único - A inscrição de chapa deverá ser protocolada com antecedência de 30 minutos do 

processo eleitoral, junto ao Presidente e o Secretário da Assembleia Geral. 

Art. 40- A posse da nova Diretoria Executiva e, ou do Conselho Fiscal será feita logo após o escrutínio, 

ode os escrutinadores, através de ata, declara a chapa vencedora ou conselheiros mais votados. 
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I. A diretoria Executiva será empossada pelo Presidente da Assembleia Geral, em caso de reeleição 

do Presidente a posse deverá ser efetuada pelo associado mais idoso. 

II. , O Conselho Fiscal será empossado pelo Presidente da Assembleia Geral. 

Art. 41- Em caso de eleições concomitantes, o processo eleitoral será em conjunto com os mesmos 

Mesários e Escrutinadores. 

	

1. 	Do que se refere este Artigo deverão ter urnas especificas para cada pleito. 

	

II. 	Do que se refere este Artigo, a posse da Diretoria Executiva deverá ser anterior ao do Conselho 

Fiscal, sendo estes empossados pelo Presidente da Diretoria Executiva. 

Art. 42- Em caso de destituição da Diretoria Executiva ou de todos os conselheiros, será convocada 

AssembÍeia Geral Extraordinária especifica conforme letra "d" do artigo 11, para eleger novos 

diretores ou conselheiros respeitando todos os artigos do Capitulo V, salvo o Parágrafo I do Artigo 

38. 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 43 - Para consecução de suas atividades, a ACEVE utilizará Assembleia Geral seguinte fontes de 

recurso: 

a) Contribuições de associados; 

b) Doações de pessoas físicas e jurídicas; 

c) Subvenções e auxílios públicos; 

d) Convênios e acordos com instituições públicas e privadas; 

e) Captação de recursos através de campanhas específicas e de promoções culturais, artísticas e 

ambientais; 

f) Receita proveniente de realização de cursos, seminários e palestras; 

g) Receita proveniente de patrocínio sob forma de apoio cultural; 

Parágrafo Único-Os recursos que se retratam a letra "e" e "g' deste Artigo, se objetiva somente em 

custear os gastos específicos 
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Art. 44- Constitui patrimônio da ACEVE, todos os valores, bens móveis e imóveis adquiridos com 

recurso próprio, por doação, legados outras formas permitidas neste estatuto. 

Art. 45- A ACEVE se extinguirá pelo não cumprimento de suas finalidades ou por deliberação de seus 

associados. 

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses previstas no Caput deste Artigo, a deliberação será tomada 

em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim, e na qual, simultaneamente, 

devera ser definida e nomeada uma comissão liquidante. 

Art. 46 - Em caso de dissolução da ACEVE, todo seu patrimônio será doado a PASTORAL DA 

CRIANÇA / MITRA DIOCESANA 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na Assembleia Geral convocada para a 

dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 

Assembleia; 

Parágrafo 2" - Os bens disponíveis à ACEVE em regime de comodato retomarão aos legítimos 

proprietários, salvo decisão expressa destes; 

Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 

patrimônio, sendo doado o saldo. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 47 - Cabe recurso Assembleia Geral contra qualquer deliberação da Diretoria Executiva ou do 

Conselho Fiscal, em caráter originário ou em ° de recurso, que os interesses do recorrente. 
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I. Somente associados Fundadores e efetivos poderão recorrer 

II. Os membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 48 - A Associação não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização dos 

órgãos competentes. 

Art. 49 - Os casos omissos neste estatuto serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a 

Assembleia Geral para apreciação. 

Art. 50 - Fica eleito o Fórum da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para qualquer ação fundada 

neste estatuto. 

Art. 51 - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo o mesmo aprovado em 

Assembleia Geral Extraordinária, e abaixo assinado pelo Presidente da ACEVE. 

Vera Cruz do Oeste, 12 de•abri de 2016. 
C~ 't 
~ 1 

I ISANTANA 

Presidente 
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p®vOGADA 

OAB / ,a 20.270 

CARTÓRIO 	
SELO 1. 0100.5 01280.5 

O1o,m fJ 
Rvn.losd Yi 5)3 tla ,"0.C tti2-C% -
Fanpl~ax: X65) ]1G]-1160 - CEP 0Stl15.°0° 

wno~loallua~9M1O mnI1.tom 

Selo N5 erAwc.9CB7D.IzUYF, Controle: UUbxY.okkD —Cartório Kamei --- — 	
Consulte esse selo em http:/ifunarDen.coni.br  Selo N°OoraE.D1R4X.DxPrD, 	conheço por Semelhança 	as assinaturas de DONIZETI 

Controle. rpeeL . LHVS 	 NTANA, SHIRLF.I DOS REIS.. Dou fé 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 	 Fera Co ann, 14 de abril de 2016. 

PROTOCOLO N° 0023878 	 Em Tes 	 da Verdade 	j.NJ E0,. 
REGISTRAO N° 0000831 	

' ido Ellas Pereira 	
1NOy 

LIVRO A-009 	
zua 	 - abetl90 	 ~~ 

FOLHA: 012 

Matelándia (PR), 15 de abril de 2016 

Armando Mitsuo Kamei 
Es vente Substituto 

II 

u 

.. 	M ?c E,, c  

v 

Outros (origem externa)  (1092403)         SEI 53900.026016/2016-31 / pg. 17



Presidente 

r. 

-Cartório Kamei  
Selo N°OoraE.D1R4X.DxPrD, y ~c 
Controle: rpeeL.LHVS 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
PROTOCOLO N° 0023878 TELM BER 
REGISTRAO N° 0000831 

LIVRO A-009 Tesoureiro 
FOLHA: 012 

Matelãndia (PR), 15 de abril de 2016 

Armando Mitsuo Kamei 
Es evence Substituto 

a. imo? ei Kl J q4W1:4AI1sI* 	1SW7LYA  

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 
Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 

ATrvA . 	 CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

ATA NÚMERO 02/2016 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se na Casa da Cultura 

em Vera Cruz do Oeste, os membros da ACEVE — Associação Cultural e Educativa de Vera 

Cruz do Oeste, em concordância ao Edital de Convocação número um, que convoca em 

primeira convocação às dezenove horas, e em segunda convocação às dezenove e trinta horas 

com qualquer número de associados, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1° - Aprovação 

das alterações do Estatuto. 2° - Assuntos Gerais de interesse geral. O Presidente da ACEVE 

senhor Donizeti Santana, cumprimentou a todos, informando sobre o motivo da convocação. 

Teceu comentários sobre o oficio recebido do Ministério das Comunicações, onde solicita 

observância de algumas pendências. Na sequência foi lido o Estatuto com suas alterações. Lida 

uma por uma e colocada em cotação, sendo aprovadas ás devidas alterações. O presidente então 

determinou a digitação da nova redação do estatuto. Em assuntos gerais, o presidente esclareceu 

sobre os cargos de diretores que fazem parte de diretoria executiva partidária, os quais serão 

alterados, conforme determinações, ficando assim definido: Diretor Administrativo: Milton 

Kulcheski, e os demais cargos serão alteradas em uma próxima reunião. Ficou determinado 

também fazer uma consulta de filiação partidária dos membros da diretoria da ACEVE. Nada 

mais havendo a tratar, foi encerrada a presente assembléia, lavrada a presente ata e assinada por 

mim SHIRLEI DOS REIS, secretária, pelo presidente e tesoureiro. Vera Cruz do Oeste, onze de 

Sf 	abril de dois e dezesseis. 

	

àNIZEFI SANTANA 	 SHIRLEI DOS REIS 

Secretária 
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Certifico que revendo em meu Cartório no Livro A-009 de Pessoas Jurídicas nele sob o n° 831 aos 15 

dias do mês de abril de 2.016, encontra-se o Registro do DA TERCEIRA ALTERAÇAO DO 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO 
OESTE, entidade fundada em 09 de março de 1998, é uma entidade Civil sem fins lucrativos, com 
sede no Município de Vera Cruz do Oeste, Estado Paraná, sem discriminação racial, religiosa, política ou 
ideológica, regida pelo presente Estatuto e pela legislação em voga no pais, pertinentes as associações. 
A Associação Cultural de Vera Cruz do Oeste adotará a sigla ACEVE e nos dispositivos que seguem 
passará a ser referida por esta expressão, — ACEVE-. Sendd a ACEVE uma entidade sem fins lucrativos, 
não recebem seus associados dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exercício de 
cargos estatutários, salvo contratações para prestação de serviços ou dedicação exclusiva. Os objetivos 
da ACEVE são os seguintes. A- Estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da comunidade 
integrando harmoniosamente com as dimensões ecológicas. B- Estimular a convivência entre gerações 
pela viabilização de espaços e práticas que atendam as demandas dos diferentes grupos etários, 
favorecendo uma constante integração entre elas. C- Promover e incentivar a socialização de 
conhecimento e informações, bem como dos meios, técnicas e recursos necessários para os processos 
de geração e transmissão destes. D — Estimular e facilitar a otimização dos recursos humanos, materiais 
e financeiros através de praticas de compartilhamento de bens individuais ou aquisições coletivas de 
bens. E — Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade 
organizada, composta por cidadãos conscientes de suas responsabilidade e direitos utilizando para 
tanto, espaços físicos culturais públicos ou particulares colocados a disposição da entidade pela 
comunidade. F- Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias 
populares. G —Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução dos objetivos comuns 
de interesse da comunidade, como forma de buscar fraternidade H- Promover e incentivar iniciativas 
que viabilizem a oferta e democratização do acesso as informações ao público. I- Prestar serviços de 
utilidade pública a ajudar a Defesa Civil quando necessário J — ajudar o aperfeiçoamento profissional de 
jornalistas e radialistas da comunidade. A Associação será administrada por uma diretoria com mandado 

de (04) quatro anos e será composta de I- PRESIDENTE II — VICE PRESIDENTE III -
PRIMEIRO E SEGUNDO SECRETARIO IV-DIRETOR ADMINISTRATIVO V -
DIRETOR FINANCEIRO VI — DIRETOR DE EVENTOS DIVULGAÇÃO VII -
DIRETOR DA AREA ECOLÓGIA VIII - DIRETOR DA ÁREA DE CULTURA. o 
Patrimônio da ACEVE,todos os valores, bens móveis e imóveis adquiridos com recurso próprio, por 
doação, legados outras formas permitidas neste estatuto. A ACEVE se extinguirá pelo não cumprimento 
de suas finalidades ou por deliberação de seus associados e em qualquer das hipóteses prevista no 
Caput deste Artigo, a deliberação será tomada em Assembléia Geral Extraordinária especialmente 
convocada para tal fim, e na qual simultaneamente deverá ser definida e nomeada uma comissão 
liquidante e em caso de dissolução da ACEVE, todo o seu património será doado a PASTORAL DA 
CRIANÇA/MITRA DIOCESANA. O presente estatuto foi aprovado em 12 de abril de 2016 e devidamente 
assinado pelo PRESIDENTE SR° DONIZETI SANTANA e revisado pelo Advogada DRa 
LOURDES C AVANZI FUHR OAB/PR 20.270. 0 referido é verdade e dou fé. 

Cartório Kamei 
Selo N°OoraE.D1R4X.DxPrD, 

Controle: rpeeL.LHVS 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

PROTOCOLO N° 0023878 
REGISTRAO N° 0000831 

LIVRO A-009 
LHA: 012 

Matelândia (1'15 de abril de 2016 

Armando Mi 	mei 
Escreveflule Substituto 

Matelándlki5 de abril de 2016 

----------------- — r~---------- 

Armand 	o amei 
Escrevente Substituto 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

22/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE -ACEVE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO ATIVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 
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529 
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CEP 
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CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DAS ITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Ap1icacoes/ATSPO/Certidao/C..  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE - ACEVE 
CNPJ: 02.480.83310001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às. 09:41:35 do dia 17/03/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2016. 
Código de controle da certidão: BE8B.AAF2.2C64.DC16 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 

RADIO- 	} 	 Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 
ATIVA  	 CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 

vare o- : 
o'on.m-vR  

ATA NÚMERO 03/2016 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se na Casa da Cultura 

em Vera Cruz do Oeste, os membros da ACEVE — Associação Cultural e Educativa de Vera 

Cruz do Oeste, às quatorze horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1° - Alteração de 

Membros da Diretoria. 2° - Assuntos Gerais de interesse geral. O Presidente da ACEVE senhor 

Donizeti Santana, cumprimentou a todos, informando sobre o motivo da convocação. Teceu 

comentários sobre os nomes a serem alterados, uns por força do estatuto e outros por mudança 

do município. Ficando a nova diretoria assim constituída: Presidente: Donizeti Santana; Vice 

Presidente: Sebastião Alves de Quadros; Primeiro Secretário: Shirlei dos Reis; Segundo 

Secretário: Cleonice de Fátima Dani Maccari; Diretor Financeiro: Telmo Bernardi; Diretor 

Administrativo: Milton Kulcheski; Diretor de Eventos e Divulgação: Francisco Lino da Silva; 

Diretor Ecológico: Leonildo Antonio Miotto; Diretor Cultural: Laudemir Salvinski. Conselho 

Fiscal — Titulares: Vinícius Bissolli Pescador Frederico; Francisco dos Santos Carvalho e Maria 

Aparecida Teodoro. Suplentes: Roberto Bortolo De Conti, José de Jesus Domingos e Diana 

Estevan Pereira. Conselho Comunitário: Presidente — Vanderlei Gomes; Secretário — Rosangela 

Noro; Secretário Executivo — Amilton Zanetti. Suplentes: Sebastião Verdiano Frederico, Adelir 

Rovani e Rosmary Liotto. Colocado em apreciação, foi aprovada por unanimidade. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrada a presente ata e assinada por mim 

SHIRLEI DOS REIS, secretária, pelo presidente. Vera Cruz do Oeste, dezoito de abril de dois e 

dezesseis. 

~

L 	(/~ t ~/ IL
NIZETI SANTANA SHIRLEI DOS REIS 

Presidente 
	

Secretária 

•
CARTÓRIO 

Se:o N° Wl1xpc . SgKXy. KeuYF, Co 

BEL. OZ ALDO ELIAS PEREIRA 
Ttular CPF 118.248.599-53 

Rua José Vis nte de Oliveira, 162 - CX P. 13 
Fona/(ax: (4 ) 3267-1140 - CEP 85845-000 

: llnkxY, okhD 

Reconheço por Semelhança as 
SANTA NA e SHT1~L.EI DOS REIS.. I 

Verse Çru7.-d6L,este-Par 
Em Te 

Lourlva ornes é 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas 
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j(M

r 
t{ f é 1  
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ver e 	 005,; ~~ 
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LIVRO A-009 
FOLHA: 022 

Matelãndia (PR), 20 de abril de 2016 
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RAZÃO 

SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ 
DO OESTE - ACEVE 

CNPJ 02.480.833/0001-22 

ENDEREÇO Avenida Antonio Vilas Boas, n° 	- Centro 

CIDADE Vera Cruz do Oeste 

ESTADO Paraná 

CEP 85.845-000 

TELEFONE (45) 3267-1559 

E-MAIL ativa 105 2@hotmail.com  

SITE: http://www.ativafmonline.com.br  

Nome completo Cargo 

Vanderlei Gomes Presidente 

Rosangela Noro Secretária 

Amilton Zanetti Secretário Executivo 

Sebastião Verdiano Frederico Suplente 

Adelir Rovani Suplente 

Rosemary Liotto Suplente 

' 	:I 

	

HORÁRIO 	 PROGRAMAÇÃO 

	

06h00 as 07h00 	Cheiro da Terra 
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07h00 as 07h10 Consagração à Nossa Senhora do Rocio 

07h10 as 07h30 Informativo Associação Comercial e Industrial de 
Vera Cruz do Oeste 

07h30 as 08h30 Cheiro da Terra 

08h30 as 10h00 Musical Ativa FM 

10h00 as 11h00 Experiência de Deus 

11h00 as 11h20 Informativo SEBRAE 

11h20 as 12h00 Ativa no Esporte 

12h00 as 14h30 Companhia do Sucesso 

14h30 as 15h00 Agito da Tarde 

15h00 as 15h30 Hora da Misericórdia 

15h30 as 17h00 Agito da Tarde 

17h00 as 18h00 Cultura Musical 

18h00 as 18h15 Ave-Maria 

18h15 as 18h40 Espaço Livre 

18h40 as 19h00 O Homem e a Terra 

19h00 as 20h00 Voz do Brasil 

20h00 as 23h00 Espaço Livre 

HORÁRIO PROGRAMAÇÃO 

066h00 as 07h00 Cheiro da Terra 

07h00 as 07h10 Consagração à Nossa Senhora do Rocio 

07h10 as 08h30 Cheiro da Terra 

08h30 as 10h00 Musical Ativa FM 

1 0h00 as 11h00 Experiência de Deus 

11h00 as 11h30 Espaço Livre 

11h30 as 12h00 Jornal da Ativa 

12h00 as 14h30 Companhia do Sucesso 

14h30 as 15h00 Agito da Tarde 

15h00 as 15h30 Hora da Misericórdia 

15h30 as 17h00 Agito da Tarde 
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17h00 as 18h00 Cultura Musical 

18h00 as 18h15 Ave-Maria 

18h15 as 18h40 Espaço Livre 

18h40 as 19h00 O Homem e a Terra 

19h00 as 20h00 Voz do Brasil 

20h00 as 22h00 Antena 105 

22h00 as 23h00 Espaço Livre 

HORÁRIO PROGRAMAÇÃO 

06h00 as 07h00 Cheiro da Terra 

07h00 as 07h10 Consagração à Nossa Senhora do Rocio 

07h10 as 08h40 Cheiro da Terra 

08h40 as 10h00 Aviva Vera Cruz 

10h00 as 11h00 Experiência de Deus 

11h00 as 11h30 Informativo SEBRAE 

11 h30 as 12h00 Musical Ativa FM 

12h00 as 14h30 Companhia do Sucesso 

14h30 as 15h00 Agito da Tarde 

15h00 as 15h30 Hora da Misericórdia 

15h30 as 17h00 Agito da Tarde 

17h00 as 18h00 Cultura Musical 

18h00 as 18h15 Ave-Maria 

18h15 as 18h40 Espaço Livre 

18h40 as 19h00 O Homem e a Terra 

19h00 as 20h00 Voz do Brasil 

20h00 as 22h00 Musical Ativa FM 

22h00 as 23h00 Espaço Livre 

	

HORÁRIO 	 PROGRAMAÇÃO 

	

06h00 as 07h00 	Cheiro da Terra 
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07h00 as 07h10 Consagração à Nossa Senhora do Rocio 

07h10 as 07h30 Informativo Associação Comercial e Industrial de 
Vera Cruz do Oeste 

07h30 as 08h40 Cheiro da Terra 

08h40 as 10h00 Manancial de Vida 

10h00 as 11h00 Experiência de Deus 

11h00 as 11h30 Espaço Livre 

11h30 as 12h00 Jornal da Ativa 

12h00 as 14h30 Companhia do Sucesso 

14h30 as 15h00 Agito da Tarde 

15h00 as 15h30 Hora da Misericórdia 

15h30 as 17h00 Agito da Tarde 

17h00 as 18h00 Cultura Musical 

18h00 as 18h15 Ave-Maria 

18h15 as 18h40 Espaço Livre 

18h40 as 19h00 O Homem e a Terra 

19h00 as 20h00 Voz do Brasil 

20h00 as 22h00 Antena 105 

2:2h00 as 23h00 Espaço Livre 

HORÁRIO PROGRAMAÇÃO 

06h00 as 07h00 Cheiro da Terra 

07h00 as 07h10 Consagração à Nossa Senhora do Rocio 

07h10 as 08h40 Cheiro da Terra 

08h40 as 10h00 Ame Vera Cruz 

10h00 as 11h00 Experiência de Deus 

11h00 as 11h30 Informativo SEBRAE 

11h30 as 12h00 Fala Prefeito 

12h00 as 14h30 Companhia do Sucesso 

14h30 as 15h00 Agito da Tarde 

15h00 as 15h30 Hora da Misericórdia 

Outros (origem externa)  (1092403)         SEI 53900.026016/2016-31 / pg. 27



15h30 as 17h00 Agito da Tarde 

17h00 as 18h00 Cultura Musical 

18h00 as 18h15 Ave-Maria 

18h15 as 18h40 Espaço Livre 

18h40 as 19h00 O Homem e a Terra 

19h00 as 20h00 Voz do Brasil 

20h00 as 22h00 Musical Ativa FM 

22h00 as 23h00 Espaço Livre 

HORÁRIO PROGRAMAÇÃO 

08h00 as 10h00 Manhã Total 

10h00 as 11h00 Experiência de Deus 

11h00 as 12h00 Mesa Redonda 

12h00 as 13h30 Musical Ativa FM 

13h30 as 14h00 As 12 mais da Semana 

14h30 as 15h00 Musical Ativa FM 

15h00 as 15h30 Igreja Quadrangular 

15h30 as 23h00 Musical Ativa FM 

l• 	• 

HORÁRIO PROGRAMAÇÃO 

08h30 as 09h30 Santa Missa 

09h30 as 12h00 Festa Gaúcha 

12h00 as 14h00 Semeador 

14h00 as 15h00 Igreja Assembleia de Deus 

15h00 as 15h30 Musical Ativa FM 

15h30 as 18h00 Campeonato da AMOP 

18h00 as 23h00 Musical Ativa FM 
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4. AVALIAÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

A avaliação da grade de programação tomou por base a legislação 

aplicável à matéria, bem como o que preconiza o Estatuto Social da referida 

Associação, que tem como objetivo executar serviços de radiodifusão, mobilizar 

pessoas que se identifiquem com a vontade de criar, manter, utilizar e promover 

espaços que viabilizem o crescimento social e cultural da comunidade, com 

práticas democráticas onde as próprias atividades possam ser vistas e vividas. 

Nesse âmbito, constata-se que a programação da Rádio Comunitária Ativa 

FM atinge seus objetivos e finalidades, o que é possível verificar pela sua grade 

eclética. 

A grade de programação da Rádio abrange as seguintes áreas: 

Entretenimento, Religiosa, Informativa, Esportiva, Cultural, Educativa e Civismo. 

Diante do exposto, o Conselho Comunitário desta Associação Cultural e 

Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE, após analisar a programação da 

Rádio Ativa Comunitária a Avalia de forma positiva, entendendo que a mesma 

atinge seus objetivos e finalidades, bem como atende a legislação que a rege e 

desempenha um papel de suma importância no desenvolvimento da comunidade. 

Vera Cruz do Oeste, 23 de março de 2016. 

i 

~~ 
 

Vanderlei G es 
Presidente do Conselho Comunitário 
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Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste — ACEVE 

	

F
RABIO 

	 Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária ATIVA FM 

	

ATIVA 	 ,/ CNPJ/MF 02.480.833/0001-22 
°•°.na•ve 	r - 

ATA NÚMERO 03/2016 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se na Casa da Cultura 

em Vera Cruz do Oeste, os membros da ACEVE — Associação Cultural e Educativa de Vera 

Cruz do Oeste, às quatorze horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 10 - Alteração de 

Membros da Diretoria. 2° - Assuntos Gerais de interesse geral. O Presidente da ACEVE senhor 

Donizeti Santana, cumprimentou a todos, informando sobre o motivo da convocação. Teceu 

comentários sobre os nomes a serem alterados, uns por força do estatuto e outros por mudança 

do município. Ficando a nova diretoria assim constituída: Presidente: Donizeti Santana; Vice 

Presidente: Sebastião Alves de Quadros; Primeiro Secretário: Shirlei dos Reis; Segundo 

Secretário: Cleonice de Fátima Dani Maccari; Diretor Financeiro: Telmo Bernardi; Diretor 

Administrativo: Milton Kulcheski; Diretor de Eventos e Divulgação: Francisco Lino da Silva; 

Diretor Ecológico: Leonildo Antonio Miotto; Diretor Cultural: Laudemir Salvinski. Conselho 

Fiscal — Titulares: Vinícius Bissolli Pescador Frederico; Francisco dos Santos Carvalho e Maria 

Aparecida Teodoro. Suplentes: Roberto Bortolo De Conti, José de Jesus Domingos e Diana 

Estevan Pereira. Conselho Comunitário: Presidente — Vanderlei Gomes; Secretário — Rosangela 

Noro; Secretário Executivo — Amilton Zanetti. Suplentes: Sebastião Verdiano Frederico, Adelir 

Rovani e Rosmary Liotto. Colocado em apreciação, foi aprovada por unanimidade. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrada a presente ata e assinada por mim 

SHIRLEI DOS REIS, secretária, pelo presidente. Vera Cruz do Oeste, dezoito de abril de dois e 

dezesseis. 

NIZETI SANTANA 

Presidente 

¿.A 
	 l 

i 0 ciw:tòn 	 , / moa , 

SHIRLEI DOS REIS 

Secretária 

_ 	CARTÓRIO 

Selo N° WNxpc. SgKXy. Keu) 

BEL. OZ ALDO ELIAS PEREIRA 
titular CPF 118.248599-53 

Rua José VIC nte de Ol voira• 162- CX P.13 
Fone/(x: (4h) 3267-1140 - CEP 85845.000 

, Controle: LJnkxY,okhD 

Fone: (45) 3267-1559 — Av. Antônio Vilas Bo 
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Ata da reunião para eleição da diretoria da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste (ACEVE) 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de Dois mil e treze, reuniram-se nas dependências da Casa 

da Cultura Minam Riepenhoff, os membros da diretoria da Aceve, representantes de entidades, 

comunidades e outros munícipes, para discutir assuntos referentes a esta Associação e composição da 

nova diretoria para o período de Agosto de 2013 à agosto de 2017. Inicialmente o senhor José de Oliveira 

Rocha usou da palavra relembrando o inicio e o difícil trabalho para a formação da radio comunitária que 

faz parte da Aceve. O mesmo passou para o senhor Sebastião Verdiano para ler o edital de convocação 

para esta reunião. O senhor José Rocha agradeceu a Presença de todos e salientou a importância desta 

reunião. 0 presidente Donizete Santana lembrou que o idealizador da fundação da entidade foi o senhor 

Idalino Affen, que na época era pároco de nossa cidade. Relatou os nomes das pessoas que juntas, 

formaram o grupo para dar inicio a formação da rádio. Comentou que não se denomina "rádio" e sim 

uma associação que mantem esta rádio comunitária. Pertence a comunidade e não visa lucros. E com o 

apoio e investimentos desta comunidade consegue manter-se e conseguir melhorias ao longo do tempo. 

E isto foi muito bem feito desde a fundação até agora. Em seguida, o diretor financeiro Teimo Bernardi, 

fez o balanço financeiro do quadriênio que se encerra sob sua responsabilidade. Relatou como é feito 

este trabalho e o resultado atual. Passou aos presentes onde são aplicados os recursos, como conseguir 

estes recursos, e como são feitas as despesas com os encargos de funcionários, energia elétrica, Anatel e 

outros compromissos. 0 senhor José de Jesus Domingues lembrou sobre o parecer do conselho fiscal. O 

senhor Marcos Vilas Boas Pescador leu o parecer do Conselho Fiscal, assinado pelos conselheiros Khaled 

Nal<I<a, Marcos Vilas Boas Pescador e Andréia Greff, relativo a prestação de contas e colocando-a em 

aprovação, sendo a mesma aprovada por unanimidade. Na sequencia foi nominada a chapa única para a 

diretoria 2013/2017 ficando assim composta: Presidente: Donizete Santana, Vice Presidente: Sebastião 

Alves de Quadros, Secretaria: Shirlei dos Reis, Segundo Secretário: José de Jesus Domingues, Diretor 

Financeiro: Teimo Bernardi, Diretor Administrativo: Marcos Vilas Boas Pescador, Diretos de Eventos e 

Divulgação: Khaled Nal<I<a, Diretor Ecológico: Carlos Alberto Tolovi, Diretor Cultural: Laudemir José 

Salvirisl<i, Conselho Fiscal: Titular José Jorge da Fonseca, Milton Kucheski Sobrinho, e Andréia Greff, 

Suplentes: Francisco Santos Carvalho, Leonildo Antonio Miotto e Maria Aparecida Teodoro. Conselho 

Comunitário: Presidente: Sebastião Verdiano Frederico, Secretário: Vanderlei Gomes, Secretário 

Executivo: Roberto Bertolo de Conti , Suplentes do Conselho Comunitário: Antonio Roberto' Bérnirïe, 

Francisco Lino da Silva, Amilton Zanetti, José Candido da Silva, Rosangela Noro, Adelir Rovani e Rosemary 

Liotto. Lembrando que cada membro representa uma entidade ou uma comunidade. Após aprovada por 

unanimidade esta nova diretoria foi feitas as fotos de praxe. Em seguida o Presidente Donizete comén;tou 

que foi idealizada em reunião da diretoria colocar o nome do fundador Idalino Alffen para ser membro 

C, emérito da ACEVE, o que foi aprovado de imediato. 0 Prefeito Eldon Anschau agradeceu e parabenizou os 

C) 0 	diretores e funcionários da rádio comunitária, desejando um futuro profícuo para a entidade. .0 Diretor 

r 	G ` Financeiro Teimo q ue continua no cargo, agradece a todos e se colocou a disposição ara dar sequência ~, 	 q 	 g 	g para 	q„ 

 iJ ao seu trabalho. O Presidente da Câmara Osmais Silva Pereira parabenizou aos componentes da diretoria 

m ®~ e também se colocou a disposição. Finalizando o Presidente Donizete Santana agradeceu a todos e 

imediatamente procedeu-se o ato de posse dos novos membros da diretoria. Nada mais a tratar deu-se 

por encerrada a reunião. Eu gundo Secretário lavrei a Ata que vai por mim assinada. 
F 

r , l VY u;ì'; ltirl 	 _ 

Donizete ntaria 	 ,, .- 	Teimo Bernardi 

Presidente 	 3°° ~'" 	 Teçnurpirn 
• e 	CAR70R10 	 BEL. OZUALD ELAS PEREIRA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL T 	_ 	VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL] o 	u 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ' ~ 	I 	REGISTRO GERAL: 	1.281.574-3 	DATA DE EXPEDIÇÃ O:01/09/2015 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 
NOME: SEBASTIAO ALVES DE QUADROS 

RG: 1.281.574-3 
 

FILIAÇÃO: ERNESTO ALVES DE QUADROS 

IZOLINA DOS SANTOS QUADROS 

r Ó NATURALIDADE: XANXERE/SC 	 DATA DE NASCIMENTO: 27/02/1955 

0) 

DOC. ORIGEM: 	COMARCA=MATELANDIA/PR, VERA CRUZ OESTE 

C.CAS=085, LNRO=IBAUX, FOLHA=43 

'" 	"''n 	IPPR .I e 

--°-` 	
_ 	_-. 

CPF: 	427.676.289-87 	IIPR IIPF IIPR IIPR IIPF IIPP IIPr , 	f. IIPR IIPR IIPR I

P 

PR IIP
PP 

- 	 ÌIPRIPF IPF II
RIIPR 

	

. 	
ÌIPF IIPÁ ÌP 

n 	nP 	r 	II 	•-- 	gupg ur5uR 	 . CURITIBA/PR 	 pipa rÂ 	'»^ 
IIALCI 	LMEID0.OARRETT FUrP 

`ASSINATURA 

Rfr 	,.»urn,. 	.... 	•-'- 	.ra i 	ÉPROtBIDOPLASTIFIC:3. 
DO TITULAR ASSINATURA DO DIRETOR 	 - 

- _ 	CARTEIRA DE IDENTIDADE 1 	 LEI NS 7.116 DE 29/08/83  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECFETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA 
ITISTITUTO DE IDENTIFICACAO DO PARANA 

... 	

RG: t387.814-3 

o 
m 

D 
o 

m 

O 	 - 

ASSINATURA DO TITULAR 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 	1.887.811 4-3 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 13/03/2013 

NOME: SHIRLEI DOS REIS 

FILWÇÃO: JOSE DOS REIS 

EMILLA DAS NEVES REIS 

NATURALIDADE: GUARACUPR 	 DATA DE NASCIMENTO: 13/02/1961 

DOC. ORIGEM: 	COMARCA=MATELANDIA/PR, VERA CRUZ OESTE 

C.CASAV.DIV=25, LIVRO=1 BAOX, FOLHA=1 3 

CPF: 	027.986.418-37 	IIPR IIPR IIPR 1'r^'°^ IPRi y 	 ,IPR IIPR IIPR IIP 

PIPP PIPdIIÌr ~111PR áleP~+k/ 9, 	IPF IIpR PIP 

CURmBA/PR 	Pl~d'6Rd'Pb--- °—="P19d'P9d'P~ 
Pi~d l P~d'P~N6 	~W:ó~rDa~iD,R~~é~d'nádl Pé É PROIBIDO PLASTIFICAR 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N4 7.116 DE 29/08/83  
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JO 83799917 6 BR !~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1500/2016/SEI-MC

São Paulo, 28 de abril de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
ACEVE (CNPJ nº 02.480.833/0001-22), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vera Cruz do Oeste/PR, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1097642 e o código CRC 84EA0B2B.
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u1~fU I 	Aír~,4, 

Ofício na 10728/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 

DONIZETI SANTANA 

Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -  
ACEVE 

Avenida Antônio Vilas Boas, 529 

85.845-000/ Vera Cruz do Oeste — PR 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n2 

53000.027624/2012-82 

EiD 
jO 

1111111111111111111111111111111Í 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

Correios 
JO 01979334 1 BR , 

DATA DE POSTA 	ATE DE DÉPOT 	 TENTATIVAS DE ENTREGA Y REGA / L,v IÃ 1 v'tS U LIVRAÍSON 

UNIDADE DE POS e,. l f3UREAU DE DÉP~T 

hh 	 h m 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	

o 
NOME OU RAZÃO sA 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
	 Li 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
	 0 

ESTADO DE SÃO PAULO 
ENDEREÇO PAR,~~. 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
	

I• 

CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

CIDADE / LOC»N i ï!: FONES: (11) 3101-0123 — FAX (11) 3101-8680 
	

BRASIL 
BRESIL 

o. 

A?  
SERVIÇO PÚBUÇÕ'FEDERAL 	 o 

MINISTÉRIO DAS C MUNICAÇÕES 
 

DELEGACIA REGIONAL DO MINIST 1O DAS COMUNICAÇÕES NO 

ESTADO DE SÃO ULOAa, 	.A 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1 -MEZANINO -VILA LEOPOLDINA 
CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

FONES: (11) 3101-0123 — FAX (11) 3101-8680 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Vera Cruz do Oeste Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE CNPJ: 02.480.833/0001-22

Nome Fantasia: 'RADIO ATIVA' Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA ANTONIO VILAS BOAS Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02480833000122 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 85845000 Logradouro: AVENIDA ANTONIO VILAS BOAS

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: Vera Cruz do Oeste Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 85845000 Logradouro: AVENIDA ANTONIO VILAS BOAS

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: Vera Cruz do Oeste Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/05/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537400009851998 Fistel: 50011435275

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

461 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2000 25/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19583 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

65 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/05/2002 03/05/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34291 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

314 PortariaPortaria  MCMC  20/11/2008 12/03/2009 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO OESTE -
CNPJ/CPF(02.480.833/0001-22)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: VERA CRUZ DO OESTE/PR Canal: 290

Indicativo: ZYM215

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  09:0009:00 

DomingoDomingo  SábadoSábado  10:0010:00  14:0014:00 

SábadoSábado  SextaSexta  17:0017:00  21:0021:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo – DRMC/SP

Processo n°: 53000.027624/2012-82

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE VERA CRUZ DO
OESTE - ACEVE (RADIO ATIVA)

 

Em atenção ao Memorando n° 1500/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.004804/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
21/02/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.072134/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1137910);

Portaria nº 314, de 20/11/2008,
publicada no Diário Oficial da União de
12/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
04/04/2003).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/05/2016, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137911 e o código CRC 256EF6C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9945/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.027624/2012-82

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do
Oeste - ACEVE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vera Cruz do Oeste/PR, por meio da Portaria nº
461, publicada no DOU de 25/08/2000, e Decreto Legislativo nº 65, publicado no
DOU de 03/05/2002.

 
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/05/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou seu
pedido de renovação de outorga em 06/06/2012, pagina nº 02, evento SEI
(0399396), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                                 

    

  REQUERENTE

          
      

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do
Oeste - ACEVE
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QUADRO DIRETIVO

           

Donizeti Santana - Presidente

Sebastião Alves de Quadros - Vice-Presidente

Shirlei dos Reis - Primeira Secretária

Cleunice Fatima Dani Maccari - Segunda Secretária

Telmo Bernardi - Diretor Financeiro

Nicolau Milton Kulcheski Sobrinho - Diretor Administrativo 
        

Francisco Lino da Silva - Diretor de Eventos e Divulgação

Leonildo Antonio Miotto - Diretor Ecológico

Laudemir José Salvinski - Diretor Cultural
                                                 

            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

Ok, páginas 04 a 17
do evento SEI
(1092403) do
documento
53900.026016/2016-
31
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2015.

            

31

            

  
   
     

 2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 02 e 03
do evento SEI
(0733224) do
documento
53900.049277/2015-
48

Página 18 do evento
SEI (1092403) do
documento
53900.026016/2016-
31

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 32 a 41
do evento SEI
(1092403) do
documento
53900.026016/2016-
31          

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0399396)      

            

  
   
     

 5.

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

Ok, evento SEI
(0950859)     
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 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 15 do
evento SEI
(0399396)      

            

  
   
     

 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 24 a 29
do evento SEI
(1092403) do
documento
53900.026016/2016-
31

            

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (1137911). 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.027624/2012-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/05/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Vera Cruz do
Oeste / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.027624/2012-82 e nº
53740.027624/2012, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
ACEVE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Vera Cruz do Oeste / PR.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.027624/2012-82

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 1140653), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 02 do evento SEI (0399396)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 03 do evento SEI (0399396)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, evento SEI (0950859)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 15 do evento SEI (0399396)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 04 a 17 do evento SEI
(1092403) do documento
53900.026016/2016-31

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas    X  

Ok, páginas 02 e 03 do evento SEI
(0733224) do documento
53900.049277/2015-48

Página 18 do evento SEI (1092403) do
documento 53900.026016/2016-31

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, páginas 32 a 41 do evento SEI
(1092403) do documento
53900.026016/2016-31 

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a    X  

Ok, páginas 24 a 29 do evento SEI
(1092403) do documento
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programação veiculada pela emissora. 53900.026016/2016-31

9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (1137911)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1140667 e o código CRC 1C823035.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.027624/2012-82

Entidade: Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - Aceve
(Radio Ativa)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753952 e o código CRC A5F788FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 1753952
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.027624/2012-82

Entidade: Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - Aceve
(Radio Ativa)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753962 e o código CRC 7E4D562F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 1753962
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.027624/2012-82

Entidade: Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - Aceve
(Radio Ativa)

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 9945/2016 ( 1096951) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1140653), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753968 e o código CRC 8501CF53.

Minutas e Anexos

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.027624/2012-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 03 de Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação
Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Vera
Cruz do Oeste / PR.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de Maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do
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Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vera Cruz do Oeste / PR.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 1753968
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PORTARIA Nº 1916/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de Maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do
Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793483 e o código CRC BC1D4D38.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 1793483
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.027624/2012-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03 de Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Vera Cruz do
Oeste / PR.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793499 e o código CRC 46AD8E18.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 1793499
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.027624/2012-82

Entidade: Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - Aceve
(Radio Ativa)

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1916/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 18:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983242 e o código CRC C784946D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 1983242
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:12:55

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398365

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959211 ATO PORTARIA Nº 1896 MIN.rtf
8c49c17b3619e230

d171eb6fd9fd5f09
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959212 ATO PORTARIA Nº 1897 MIN.rtf
5db29d4c7897a42c

c218856c43de418d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959213 ATO PORTARIA Nº 1898 MIN .rtf
e0aa467f5f9f9907

d0c06b217829df5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959214 ATO PORTARIA Nº 1899 MIN .rtf
a573f49f8bb350b7

f3a59110f70e4256
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959215 ATO PORTARIA Nº 1900 MIN .rtf
81dd1664784584db

1191dfa7f5b9a6a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959216 ATO PORTARIA Nº 1901 MIN.rtf
cfa5244dd043c758

fff2453427e945d4
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959217 ATO PORTARIA Nº 1902 MIN .rtf
9e499f5a5822e64b

67ef986de044f617
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959218 ATO PORTARIA Nº 1903 MIN.rtf
eca8f11af31213bc

d865b8c14bdf30c2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959219 ATO PORTARIA Nº 1904 MIN.rtf
b4c1a967cc116d3f

a7bfc8847b1b609b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959220 ATO PORTARIA Nº 1906 MIN.rtf
4223a9eb7160b232

4059be560964b810
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398365

1 de 2 27/06/2017 15:13
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9959221 ATO PORTARIA Nº 1907 MIN .rtf
1b88534e5e148d01

25458acf9649847c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959242 ATO PORTARIA Nº 1908 MIN.rtf
b0a840af4701368a

ef4b31dff90e4f17
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959244 ATO PORTARIA Nº 1909 MIN.rtf
68cb0a70b84caf58

0c132919f3061dfe
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959245 ATO PORTARIA Nº 1910 MIN.rtf
c26e859c9efff821

39c17abe94207252
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959246 ATO PORTARIA Nº 1911 MIN.rtf
1781cc2ed8012f66

071d38850babd557
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959247 ATO PORTARIA Nº 1912 MIN.rtf
ed4f1fb1f92ceecc

b26ab7c04c71887b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959248 ATO PORTARIA Nº 1913 MIN.rtf
e7e073fdd89daf7b

4ce1052600cb53e9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959249 ATO PORTARIA Nº 1914 MIN.rtf
bc5d4718767fafbe

31c66e2fc5506278
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959250 ATO PORTARIA Nº 1916 MIN.rtf
985743cfe7d8bb8b

af1d8c52524318b6
6,00  
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.914-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila
Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.916-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Edu-
cativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.917-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sambeneditense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Benedi-
to/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.919-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.920-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº
53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.948-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000989/1998 e nº
53900.039805/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
da Radiodifusão da Cidade de Três Corações, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Corações/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.994-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFU-
SÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.995-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000491/1999 e nº
53900.036274/2015-44, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRU-
ZEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Novo Cruzeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.996-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000350/1998 e nº
53900.003524/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAL-
MEIRENSE DE DEFESA DA COMUNIDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmeira dos Índios / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.998-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000908/2002 e nº
53900.017332/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA COSTA SUL - ACCS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.999-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.000-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº
53900.041557/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940390 e o código CRC 5F8A0D88.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 1940390
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31169/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DONIZETI SANTANA
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
ACEVE
Avenida Antônio Vilas Boas, 529
85.845-000 / Vera Cruz do Oeste – PR
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.027624/2012-82.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Cultural E Educativa de Vera Cruz do Oeste -
Aceve (radio Ativa), sediada em Vera Cruz do Oeste – PR, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, conforme Portaria nº 1.916, de
07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2037485 e o código CRC 5FF26166.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 31169/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.027624/2012-82 - Nº SEI: 2037485
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36599/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DONIZETI SANTANA
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste -
ACEVE
Avenida Antônio Vilas Boas, 300
85.845-000 / Vera Cruz do Oeste – PR
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 31169/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/08/2017, às
13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2150240 e o código CRC C23A4985.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36599/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.027624/2012-82 - Nº SEI: 2150240
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EM nº 00926/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.027624/2012-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
03 de Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Vera Cruz do Oeste / PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.027624/2012-82
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354377 e o código CRC F99017D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 2354377
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324888)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 162



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324888)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 187



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324888)         SEI 53000.027624/2012-82 / pg. 188



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.027624/2012-82.

Entidade: Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4358381 e o código CRC 9799A3E5.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.027624/2012-82,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz
do Oeste - ACEVE, inscrita no CNPJ nº 02.480.833/0001-22, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 03 de maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Vera Cruz do Oeste, estado do Paraná, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9945/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1916, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 4358381
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EM nº 00771/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.027624/2012-82,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Cultural  e  Educativa  de  Vera  Cruz  do  Oeste  -  ACEVE,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.480.833/0001-22, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de maio de 2012, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Vera  Cruz  do  Oeste,  estado  do  Paraná,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9945/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1916, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36239/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.027624/2012-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688110 e o código CRC B77C17B9.

Referência: Processo nº 53000.027624/2012-82 SEI nº 4688110
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